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PROCESSO LICITATÓRIO 32/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROVER SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E 

SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NOS ANEXOS 

CONSTANTES DESTE EDITAL. 

 

1 – PREÂMBULO  

1.1– O Município de José Boiteux/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu 

Prefeito Municipal Sr. Jonas Pudewell, em 14/07/2015, acha-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 

16/2015, tipo de licitação a de “MENOR PREÇO”, que será processado em conformidade com a Lei 

Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 8.666/93 com suas modificações.  

1.2 – ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 14/07/2015, às 

09:00h. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 09:00h do dia 14/07/2015. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de José Boiteux sita à Rua 16 de Junho, nº 13, 

Centro, José Boiteux/SC. 

1.3 – Os Proponentes deverão comparecer na Prefeitura Municipal de José Boiteux com a necessária 

antecedência em relação ao prazo indicado no subitem 1.2, não se aceitando justificativas de atraso 

na entrega das propostas devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza.  

1.4 – AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS 

PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OSCASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS, FICANDOCIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX 

APLICARÁ ASSANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO DISPOSTO NO ART. 87, § 2º, DA LEI 

8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES.  

 

2 – OBJETO  

2.1 – Este edital refere-se à contratação de empresa para prover sistema de Gestão Pública e 

serviços correlatos, conforme especificações e demais condições descritas nos anexos deste Edital. 

2.2 – Constituem anexos deste edital: 

Anexo 01 – Modelo de proposta; 

Anexo 02 – Modelo de declaração do menor; 

Anexo 03 – Modelo de credenciamento; 

Anexo 04 – Modelo de declaração de cumprimentos dos requisitos de habilitação; 
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Anexo 05 -Modelo de declaração de enquadramento com o art. 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

Anexo 06 – Projeto Básico; 

Anexo 07 – Valor de Referência; 

Anexo 08 – Minuta do Contrato; 

Anexo 09 - Modelo de Declaração de visita e/ou conhecimento do objeto.  

 

3 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 – DAS CONDIÇÕES:  

3.1.1 – Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas neste 

edital.  

3.2 – DAS RESTRIÇÕES:  

3.2.1 – Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 

Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade.  

3.2.2 – Concordatária ou com falência decretada.  

3.2.3 - Consorciada.  

 

4 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

4.1 – As Proponentes deverão apresentar dois envelopes, nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” e nº 02 

“DOCUMENTAÇÕES”, fechados, contendo as seguintes informações:  

4.1.1 – Razão social da Prefeitura Municipal de José Boiteux;  

4.1.2 – Número do Pregão;  

4.1.3 – Número do envelope;  

4.1.4 – Dia da sessão pública do Pregão;  

4.1.5 – Indicação da razão social e endereço completo da empresa Proponente.  

 

5 – CREDENCIAMENTO  

5.1 – No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as Proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 

fases licitatórias.  

5.2 – O DOCUMENTO DE CREDENDIAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS 

ENVELOPES NR. 01 E NR. 02.  

5.3 – O credenciamento far-se-á através de formulário cujo modelo constitui o Anexo 03 deste edital 

ou através de procuração pública ou particular, em original ou cópia autenticada, a ser entregue 

juntamente com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente.  
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5.4 – Sendo o representante sócio ou dirigente da Proponente, deverá apresentar cópia autenticada 

do respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes.  

5.5 – A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação 

da proposta ou inabilitação da Proponente. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se 

manifestar e responder pela Proponente durante os trabalhos.  

5.6 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.  

5.7 – Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe deste Pregão e juntados ao 

respectivo processo.  

5.8. - MICRO EMPRESAS – ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP:  

a - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 

de Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão credenciar-se e apresentar 

os seguintes documentos:  

b - Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 

103/2007.  

c -. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, conforme modelo do Anexo 05.  

 

6 – ENVELOPES Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”  

6.1 – O envelope nº 01 deverá conter a proposta de preços elaborada de acordo com o modelo 

constante no Anexo 01 (podendo inclusive ser utilizado esse modelo, devidamente preenchido à 

máquina, como proposta), datada e assinada pelo representante legal da Proponente, contendo os 

preços propostos, com duas casas decimais, sem quaisquer emendas ou entrelinhas, e com as 

seguintes informações:  

6.1.1 – Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e 

CNPJ/MF;  

6.1.2 – Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade;  

6.1.3 – Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias da data 

estipulada para sua apresentação;  

6.1.4 – Nome dos representantes legais, RG e CPF.  

6.2 – No preço proposto pela Proponente deverão estar inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 

importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.  

6.3 – Serão desclassificadas as propostas que:  

a – Não obedecerem às condições estabelecidas no edital;  

b – Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizadas;  
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c – Contiverem preços ilegíveis, ou seja, quando o preço unitário e o preço total não forem passíveis 

de leitura e entendimento (item a item).  

6.4 – Poderão ser também desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o modelo 

constante no Anexo 01, se tal circunstância impedir o seu julgamento com observância do princípio 

da isonomia, por alterar qualquer das condições constantes do edital.  

6.5 – Havendo proposta com valores considerados inexequíveis, o Pregoeiro poderá solicitar 

justificativa de tais valores para avaliação da capacidade de realização do fornecimento, através de 

documentação que comprove que os custos são coerentes com o mercado.  

6.6 – Havendo propostas com preços contendo mais de duas casas decimais, serão consideradas 

apenas duas, desprezando-se as demais.  

 

7 – ENVELOPES Nº 02 “DOCUMENTAÇÃO”  

7.1 – No envelope nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados os documentos a seguir 

discriminados, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

pelo responsável pelo Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de José 

Boiteux, ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93, e 

se possível, encadernados e com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada 

item da habilitação de modo a facilitar sua análise, relativos a:  

7.1.1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a - Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial; 

c - O documento exigido no caso do licitante ser sociedade por ações, deverá estar acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal 

cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme determina a Lei Federal nº 

9.8854/99, conforme Anexo 02; 

f - Declaração de que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

7.1.2 – DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a – Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas 

similares aos solicitados no presente edital, nas seguintes áreas de maior relevância: 

Sistema de Gestão Contábil; 
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Sistema de Gestão de Pessoas; 

Sistema de Compras e Licitações; 

Sistema de Gestão do IPTU; 

Sistemas de Gestão do ISSQN; 

Sistema de Gestão de Arrecadação; 

Sistema de Emissão de Nfe-s; 

Sistema de Escrituração Fiscal ISS. 

b – Declaração de visita e/ou de conhecimento do objeto do edital, Anexo 09.  

b.1 - É facultado a visita ao local da execução dos serviços, para constatar as condições de 

execução, efetuar levantamentos e tomar conhecimento de todos os elementos necessários à 

elaboração da proposta e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos.  

7.1.3 – DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a – Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da 

presente licitação;  

a.1 – Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 

judicial;  

a.2 – A certidão do distribuidor que contiver a observação “Esta certidão só tem validade no seu 

original” também será aceita nas formas indicadas no item 8.1 do edital.  

b-Declaração expressa pela proponente atestando que a mesma goza de boa situação financeira, 

dispondo dos índices de liquidez geral – ILG, de solvência geral – ISG e de liquidez corrente – ILC, 

iguais ou superiores a 1,0, acompanhado do Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, 

exigível a apresentado na forma da lei. Na referida declaração deverá constar a assinatura do 

administrador e do contador da empresa com a devida identificação.  

7.1.4 – DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:  

a – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

b – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor.  

Não constando do documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação;  

b.1 – A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação da 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União emitidas através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de 

veracidade via Internet;  
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c – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se a 

Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, ficando nesse caso sua aceitação 

condicionada à verificação de sua veracidade via Internet.  

d – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação 

condicionada a verificação de veracidade via Internet.  

 

8 – SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO  

8.1 – No dia, hora e local designado no preâmbulo deste edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, envelopes nr. 01 e 02 

respectivamente;  

8.2 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão à equipe de pregão os envelopes nº 01 e 02, 

bem como declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme modelo do Anexo 04;  

8.2.1 – Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos 

de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro;  

8.3 – A equipe do pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

ordenando-as em ordem crescente de valor;  

8.4 – Em seguida identificará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda as especificações do 

edital;  

8.5 – As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de menor preço serão 

classificadas em ordem crescente;  

8.6 – O conteúdo das propostas indicadas no item anterior será analisado, desclassificando-se 

aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. A 

aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da fase de lances;  

8.7 – Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 8.5 e 8.6, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;  

8.8 – Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos proponentes 

com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais;  

8.9 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma 

sucessiva, inferiores à proposta de menor preço;  

8.10 – O pregoeiro convidará individualmente as Proponentes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

8.11 – O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, as 

Proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;  
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8.12 – A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da Proponente da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pela Proponente, para efeito de ordenação das 

propostas;  

8.13 – Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a licitação;  

8.13.1 – Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão;  

8.14 – Quando comparecer um único Proponente ou houver uma única proposta válida, caberá ao 

pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado;  

8.15 – Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, 

o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo motivadamente a 

respeito;  

8.16 – Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas as exigências fixadas no edital, 

será aberto o envelope nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” de seu detentor, para confirmação das suas 

condições habilita tórias, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação na própria sessão, 

observado o disposto no item 8.1;  

8.17 – Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o melhor preço será 

declarado vencedor na ordem de classificação;  

8.18 – Se a Proponente desatender às exigências habilita tórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a habilitação da Proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 

Proponente declarada vencedora;  

8.19 – Nas situações previstas nos itens 8.13, 8.14, 8.15 e 8.18, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço;  

8.20 – Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica, 

conforme preceitua o artigo 43 § 2º da Lei de Licitações;  

8.21 – A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em 

ata da síntese das suas razões;  

8.22 – O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo;  

8.23– O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

8.24 – A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão importará a decadência do direito 

de recurso;  

8.25 – Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 

fases preestabelecidas, os envelopes devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelas Proponentes, 
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ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos às Proponentes na reabertura da sessão ou na 

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos;  

8.26 – O prazo para formulação de lances verbais e o valor entre lances poderão ser acordados entre 

os credenciados e o Pregoeiro, por ocasião do início da sessão pública.  

 

9 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1 – Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame à 

Proponente detentora do menor preço, seguindo o trâmite do item 9.3, e após encaminhando o 

processo para homologação pelo Prefeito Municipal;  

9.1.1– Nesta hipótese, o pregoeiro decidirá sobre os recursos, adjudicará o objeto deste Pregão 

Presencial e encaminhará o processo ao Sr. Prefeito Municipal para homologação do procedimento 

licitatório;  

9.2 – A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.  

9.3 – A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e 

comprovação de que os sistemas ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no 

Anexo 06 deste Edital, em como a boa velocidade de processamento das informações pelo 

datacenter fornecido.  

9.3.1 - Quando da definição do proponente vencedor, será marcada a data para a demonstração 

prevista no subitem anterior.  

9.3.2 - Caberá ao Município designar os técnicos para a avaliação dos sistemas demonstrados.  

 

10 – DA CONTRATAÇÃO  

10.1 - Fica estabelecido que com o licitante vencedor será celebrado contrato, conforme Anexo 08, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação da vencedora, o que deverá ocorrer 

em até 03 (três) dias úteis após a homologação do certame, devendo nesteato, a Contratada indicar 

pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações 

e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras informações.  

10.2 - A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades previstas no presente Edital.  

 

11 – ESCLARECIMENTO  

11.1 – As empresas interessadas poderão requerer esclarecimento sobre o presente pregão ao 

Departamento de Compras e Licitações pelo fax (47) 3352-7111, até 02 (dois) dias úteis antes da 

data marcada para o pregão;  

11.2 – Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas Proponentes, pressupõe-

se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o 

direito a qualquer reclamação.  
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12 – DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto a Equipe de Apoio;  

12.2 – Fica eleito o foro da comarca de Ibirama/SC, com exclusão de qualquer outro, para a 

propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente;  

12.3 – A Prefeitura Municipal de José Boiteux se reserva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou 

anular, total ou parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer proposta ou todas elas, 

obedecendo o disposto nos artigos 48 e 49 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações;  

12.4 – É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;  

12.5 – As Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

12.6 - Ficam à disposição dos interessados no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de José Boiteux, nos dias úteis, das 7h. 30min. às 12h. 00min. todos os elementos que 

compõem o presente processo licitatório para análise de seus aspectos formais e legais, mediante 

solicitação escrita e dirigida ao Departamento de Compras e Licitações, conforme determina o artigo 

63 da Lei 8.666/93.  

José Boiteux, 30 de junho de 2015. 

 

JONAS PUDEWELL 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

 ANEXO 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:  

Razão Social:______________________________________________________________________ 

Nome de Fantasia:__________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________ 

Bairro: _______________Município:____________________________________________________ 

Estado: ______________________________ CEP:________________________________________  

Fone/Fax:_________________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________________________  

Inscrição Estadual: _________________________________________________________________  

Inscrição Municipal: _________________________________________________________________  

 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:  

a) Prazo de validade da proposta: ______ dias.  

b) Prazo de execução: 48 meses, iniciando-se após emissão da ordem de serviço.  

 

3. VALOR DA PROPOSTA:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX 

Locação dos Sistemas, suporte técnico operacional e 
alocação de datacenter. 

Meses 
Valor 

Mensal 
Valor Total 

Sistema de Planejamento 48   

Sistema de Compras e Licitações 48   

Sistema de Gestão Contábil 48   

Sistema de Gestão de Pessoas (RH e Folha de Pagamento) 48   

Sistema de Frotas (Prefeitura e Fundos) 48   

Sistema de Patrimônio 48   

Sistema de Almoxarifado (Prefeitura e Fundos) 48   

Sistema de Gestão do IPTU 48   

Sistema de Gestão do ISSQN 48   

Sistema de Receitas Diversas 48   

Sistema Contribuição de Melhoria 48   

Sistema de Gestão de Arrecadação 48   

Sistema de Dívida Ativa 48   
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Sistema de Emissão de Nfe-s 48   

Sistema de Escrituração Fiscal ISS 48   

Sistema de Fiscalização de Obras e Posturas 48   

Auto-Atendimento ao Cidadão 48   

Portal da Transparência 48   

Subtotal   

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sistemas Meses Valor 
Mensal 

Valor Total 

Sistema de Gestão Contábil 48   

Sistema de Compras e Licitações 48   

Sistema de Patrimônio 48   

Subtotal   

Total   

Serviços Técnicos Unid. Qtd 
 

Valor Unit. Valor Total 

Serviços de implantação dos sistemas, migração de 
dados e treinamento dos usuários 

Serv. 01   

Serviços técnicos de atendimento local, a serem 
contratados para atender as demandas que não 
estejam cobertas pelo contrato. 

Hora 96   

Serviços técnicos e customização e personalização dos 
sistemas para atender demandas específicas do 
município. 

Hora 12   

Subtotal  

Total Geral  

 

4. DECLARAÇÃO:  

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, fica vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não 

considerados nos preços cotados.  

 
Local e Data. 

Nome, Assinatura e Carimbo. 

Representante da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 02 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

 

Declaro que a empresa __________________________________________________ inscrita no 

CNPJ nº ________________________________________, por intermédio de seu representante 

legal Sr. (a)_____________________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________________ CPF nº ______________________________ 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menorde 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

_______________________, _______ de _________________________ de 2015.  

 

Representante Legal  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 03 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa __________________________, com sede na ___________________________, 

C.N.P.J. sob nº _____________________, representada pelo Sr. _______________________, 

CREDENCIA o Sr. _________________________, ______________________(CARGO), portador do 

R.G. nr. _______________________ e C.P.F. nº. ________________________ para representá-la 

perante a Prefeitura Municipal de José Boiteux em licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

xxx/2015, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

 

 

NOME:  

R.G.: 

CARGO:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 

 

 

(pode ser preenchida para entrega)  

 

A empresa __________________________, com sede a ____________________________, CNPJ 

sob nº ___________________, por seu representante Sr. _______________________, RG nº. 

__________________________ e C.P.F. nr. _______________________________, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

 

________________________, __ ____ de _______________ de 2015.  

 

Empresa:  

 

Representante legal:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 

123/2006 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente _______________________, inscrita no C.N.P.J. 

sob nº _______________ com sede à ____________________________, se enquadra no disposto 

do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não se enquadra em nenhuma das 

possibilidades previstas no art. 3º, § 4º, da mesma Lei, que segue:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse-o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo;  
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo e as de crédito;  
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica, exceto cooperativa de crédito;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa dearrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.  
 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a 

presente.  

 

Local e Data.  

(assinatura do representante da empresa)  

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 06 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETIVOS  

 

1.1 - Objeto  

Contratação de Empresa para prover sistema de gestão pública e serviços, que deverá estar 

desenvolvida em ambiente Web, incluindo serviços de instalação, migração de dados, 

parametrização, implantação, treinamento, provimento de datacenter para alocação dos sistemas, 

manutenção legal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e demais condições 

constantes deste Edital. 

 

1.2 - Abrangência  

Os sistemas objeto deste Edital deverão ser instalados em todas as unidades orçamentárias 

(Secretárias e Fundos) da Prefeitura Municipal, bem como na unidade gestora (Fundo Municipal de 

Saúde). 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO  

 

Este Projeto Básico destina-se a oferecer elementos e critérios para o julgamento da melhor proposta 

visando à contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de informática, 

compreendendo:  

 

Locação de programas de Gestão Pública Municipal contendo sistemas de Planejamento, Compras e 

Licitações, Gestão Contábil, Gestão de Pessoas (RH e Folha de Pagamento), Frotas, Patrimônio, 

Almoxarifado, Gestão do IPTU, Gestão ISSQN, Receitas Diversas, Contribuição de Melhoria, Gestão 

de Arrecadação, Dívida Ativa, Emissão de Nfe-s, Escrituração Fiscal ISS, Fiscalização de Obras e 

Posturas, Autoatendimento ao Cidadão e Portal da Transparência, bem como serviços de 

implantação, migração de dados, treinamento, provimento de datacenter para alocação dos sistemas 

e suporte técnico durante a vigência do contrato;  

 

Ambiente operacional: 
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 Todo o sistema de informações e programas será mantido em datacenter pertencente a empresa 

proponente, devendo a empresa contratada fornecer/dispor de cópia dos dados alocados no 

datacenter para o município através de ferramenta segura para tal. 

 Deverá a contratada fornecer ferramenta informatizada para realização da cópia dos dados, por 

servidor técnico do Município de José Boiteux. 

 Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, servidores de 

aplicativos e servidores de firewall, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da 

demanda objeto deste termo de referência, com programas básicos e demais recursos necessários 

ao provimento, instalado, configurado e em condições de uso, sob pena de descumprimento 

contratual. 

 

Atividades a serem executadas: 

 Serviços a serem contratados: 

 Implantação dos softwares com (diagnóstico de ambiente, configuração do aplicativo, 

migração, capacitação e treinamento dos usuários e acompanhamento inicial de operação); 

 Locação de softwares; 

 Suporte técnico operacional; 

 Suporte técnico local e via acesso remoto. 

 

 Para cada um dos módulos aplicativos, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 

 Entrega, instalação e configuração do módulo aplicativo; 

 Adequação de relatórios, leiautes e logotipos; 

 Configuração inicial de tabelas e cadastros;  

 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários. 

 

Prazos de Instalação, Migração, Configuração, Treinamento e Acompanhamento: 

 O prazo máximo para execução dos serviços a serem contratados é de 90 (noventa) dias, 

contados da emissão da ordem de serviço (que será emitida em até 05 (cinco) dias da 

assinatura do contrato) pela Prefeitura Municipal. 

 

Migração e implantação inicial de bases de dados e tabelas:  

 Deverá compreender a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir 

a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos. O trabalho operacional de 

levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do Sistema é de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de José Boiteux, com o suporte da empresa 

provedora do Sistema.   
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 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados: 

- Informações pertinentes ao exercício corrente áreas contábil, orçamentária e financeira; 

- Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos; 

- Informações históricas acerca da área de recursos humanos; 

- Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a 

administração do executivo fiscal municipal. 

 A migração de informações da Prefeitura de José Boiteux até a data de execução desta fase 

é de responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a 

disponibilização dos backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior 

conferência dos dados. 

 Os serviços de implantação deverão ser executados nos prazos abaixo (limite máximo), 

contados da expedição da Ordem de Serviço. 

 Considerar-se-á os serviços de implantação concluídos quando esta Municipalidade estiver 

processando as rotinas diárias de pagamento, empenhamento, geração de folha de 

pagamento, emissão de guias tributárias, baixa e contabilização de recetia, bem como 

quando da liberação dos serviços de emissão de nota fiscal eletrônica e serviços de 

autoatendimento aos usuários externos. 

 

Treinamento e Capacitação.  

 A empresa vencedora deverá apresentar o Plano de Treinamento e realizá-lo durante o 

período definido para a implantação do sistema, destinada à capacitação dos usuários e 

técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos 

sistemas / módulos, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os 

seguintes requisitos mínimos:  

 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;  

 Público alvo;  

 Conteúdo programático;  

 Carga horária de cada módulo do treinamento;  

 O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, 

aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, 

permitindo que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou 

providenciar a abertura de chamado para suporte pela proponente.  

 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não 

poderá ter mais de 20 (vinte) participantes;  

 A empresa vencedora deverá realizar treinamento de no mínimo 08 horas por módulo 

relacionado no sistema, atendendo a todas as funções de cada módulo; 
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 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos funcionários que tiverem comparecido a 

mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.  

 Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 

participante, podendo esta utilizar-se das dependências da Administração Municipal, devendo 

em todo caso haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes.  

 

Serviços de suporte técnico operacional e atualização tecnológica: 

 Estão compreendidos nos serviços de suporte operacional (garantia de funcionalidade e 

operabilidade nos softwares objeto da licitação) a resolução de dúvidas operacionais nos 

softwares aos usuários da Prefeitura de José Boiteux via chat ou voip ou telefone 

convencional, devendo a proponente contar com esses tipos de tecnologias, já previstos na 

manutenção mensal. 

 Esse tipo de serviço deve ser realizado para esclarecimentos de dúvidas do(s) servidor (es), 

sempre acompanhada por responsável que estará no ambiente interno da Prefeitura de José 

Boiteux.  

 Quando se tratar de intervenção no sistema (alterações), para inclusão de novas ferramentas 

não previstas no conjunto original do software, via conexão remota, ou seja, através de 

programas como NetMeeting, logmein, ultravnc  e outros (demanda variável) dependerá de 

apresentação de orçamento específico, a ser apresentado caso a caso, atendendo solicitação 

da Administração Municipal de José Boiteux. 

 A proponente deverá promover a contínua atualização legal dos softwares da Prefeitura de 

José Boiteux, na versão adquirida, e possíveisrelases, de forma que o objeto deste edital 

atenda a legislação federal e estadual vigente, sem custo adicional para a contratante. 

 

Dos serviços técnicos especializados (pagos por hora técnica): 

a) Atendimento técnico via conexão remota e atendimento técnico local: 

 No que tange as intervenções técnicas locais, devem ser realizadas no ambiente da Prefeitura 

e Fundos do Município de José Boiteux, somente quando constatado que a inconsistência/erro 

exige tal disposição, devendo primeiramente observar a proponente via conexão remota (via 

NetMeeting, logmein, ultravnce outros) a possibilidade de sua resolução, sem custo adicional 

para a contratante. 

 Constatando a proponente ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar 

orçamento a contratante para ser aprovado, da mesma forma com o trabalho via conexão 

remota, antes da realização do atendimento. 
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 Os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada, estando aqui 

inclusos os serviços de capacitação e treinamento, pós-implantação, operação do sistema e 

outros que exijam profundo conhecimento sobre os aplicativos. 

 Erros, inconformidades causados pelos usuários dos softwares da Prefeitura e Fundos do 

Município de José Boiteux, ou por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins) serão pagos 

por hora técnica autorizada e efetivada. 

 

b) Serviços de capacitação e treinamento (pós-implantação): 

 Havendo necessidade, decorrente de novos releases dos softwares e rodízio de pessoal, a 

Administração convocará a proponente para efetivação de programa de treinamento de 

usuários. Estes treinamentos serão realizados em ambiente a ser fornecido pelo Município, e 

serão pagos por hora técnica autorizada e efetivada, que ultrapassem os dois eventos anuais 

definidos na capacitação continuada.  

 

c) Customização de softwares: 

 Entende-se por customização os serviços de pesquisa, análise, desenvolvimento, avaliação 

de qualidade e homologação de softwares, por solicitação da contratante, a ser orçada e 

paga por hora técnica. Nestes serviços estão compreendidos, dentre outros, a implementação 

de novas telas, relatórios e outras especificidades não abrangidas nas descrições obrigatórios 

mínimas dos programas/módulos constantes deste termo de referência. 

 

4 - REQUISITOS TÉCNICOS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS 

ESPECIFICAÇÕES GENÉRICAS 

1 

Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra 
operável via Internet), não deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes e plugins 
para uso da aplicação, exceto em casos onde houver necessidade de software intermediário para 
acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, por motivos 
de segurança de aplicações web. 

2 

O software Web desenvolvido pelo proponente deve ser funcionar/rodar, no mínimo, nos seguintes 
Sistemas Operacionais: 

- Windows; 
- Unix/Linux; 
- Android; 
-iOS; 

3 
O software Web deve ser acessível nas estações de trabalho (clientes) pelo menos nos seguintes 
navegadores: Internet Explorer (versão 9 ou superior), Firefox (versão 14 ou superior), Chrome (versão 
18 ou superior) e Safari (versão 5 ou superior).  

4 
Os softwares necessários para execução do sistema nos servidores da contratante, tais como Servidor 
Web, Banco de Dados, e outros necessários para execução do software, devem ser compatíveis com 
sistema operacional Linux e Windows. 
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5 

Estruturado com “modelagem de dados que considere a entidade como um todo”, isto é, com estrutura 
de tabelas sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o intercâmbio da informação, 
especialmente as consideradas como de uso comum pelos diversos usuários, dentre as quais:  
- Cadastro de pessoas. 
- Cadastro de bancos. 
- Cadastro de bairros, logradouros, cidades, estados e países.  
- Cadastro de Produtos, Unidades de Medidas, Classificação e Marcas de Produto. 
- Cadastro de Assinantes. 
- Cadastro de Órgãos de Regulamentação de Profissão. 
- Cadastro de Feriados. 
- Cadastro de Leis, Portarias, Decretos e demais textos jurídicos. 
- Cadastro de Unidades funcionais da Prefeitura (Centro de Custos).  

6 

As Tabelas de Cidade, estado e país incluindo os relacionamentos entre elas devem ser 
disponibilizadas pela ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente (manual ou 
automaticamente) sem que haja necessidade de manutenção desses dados pelos usuários, salvo 
quando estrangeiro. 

7 
A consulta de cidades deverá disponibilizar pesquisa através das seguintes chaves de acesso: 
Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Código Receita Federal, 
Código IBGE, como forma de facilitar o acesso a informação. 

8 

O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funcionalidades: 
- Permitir definição do tipo da pessoa: física ou jurídica. 
- Endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado pelo menos: endereço comercial, endereço 
residencial e endereço para correspondência. Estes endereços devem ser vinculados ao cadastro de 
logradouros, evitando assim a redundância das informações. 
- Contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias formas de contato, como: Telefone 
Residencial, Telefone Celular, E-mail, com possibilidade de adicionar outros contatos. 
- Possibilidade de definição dos dependentes da pessoa. Estas informações de dependentes devem 
ser únicas, onde um dependente deverá ser cadastrado como pessoa, sendo que estas informações 
podem ser utilizadas na Folha de Pagamento para fins de Salário Família e Imposto de Renda. 
- Possibilidade de enquadrar uma pessoa em um ou mais órgãos de regulamentação de profissão, ex: 
CRC, CRM, OAB. 
- Disponibilizar opção de cadastrar os dados das contas bancárias da pessoa, podendo estes ser 
utilizados pela Folha de Pagamento para pagamentos de funcionários e/ou Pagamento de Credores na 
Tesouraria. 
- Deve ser permitido anexar diversos arquivos digitais que estejam relacionados a pessoa.  
- A contratante deverá quando necessário ter a possibilidade de adicionar novas informações ao 
cadastro de pessoas, disponibilizando inclusive as opções de consulta, pesquisa e impressão destas 
informações. 

9 

O Cadastro Único de Leis, Portarias, Decretos e demais textos jurídicos, deve ser utilizado em todo o 
sistema de gestão, devendo ser relacionado pelo menos nas seguintes funcionalidades: 
-Suprimentos: Comissões do Almoxarifado, Comissões de Licitação do Compras, Fiscal de Contratos 
ou Obras, Movimentação de Baixa Patrimonial. 
- Arrecadação: Instituição do tributo, Tipos de Isenções, Multa e Juros, Extinção do Débito Tributário, 
Infrações da Obra, Obras da Contribuição de Melhoria. 
- Contábil: Aprovação do PPA, LDO e LOA, Alterações Orçamentárias, Controle de Diárias, Lei 
Autorizativa da Dívida Fundada, Subvenções Patrimoniais, Empenho. 
- Folha de Pagamento: Cargos e seus níveis, Vagas do Cargo, Concursos, Homologação das Etapas 
dos Concursos, Especialidades dos Concursos, Portarias. 
- Demais sistemas: Cadastro de Advogados, Logradouro, Pareceres do Controle Interno. 

10 

Possuir recurso de acesso as funcionalidades disponíveis no menu dos diversos módulos ao mesmo 
tempo, em uma única área de trabalho (aba dentro de uma única instância do navegador), sem 
necessidade de novo login, através do uso de janelas, podendo inclusive:  
- minimizar. 
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- restaurar. 
- maximizar (quando a funcionalidade permitir) 
- alternar entre as janelas abertas. 

11 

Controlar as permissões de acesso ao sistema através de cadastros de usuários. Contendo as 
seguintes funcionalidades: 
- O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do sistema, não permitido que 
seja cadastrado para o usuário informações já disponíveis na pessoa, tais como nome, e-mail, etc.  
- Definição de Grupos de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais grupos. 
- Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo de dias e data 
fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer deverá o usuário no momento de login 
definir uma nova senha. 
- Possibilitar ao administrador a desativação do usuário. 
- Caso a pessoa relacionada ao usuário seja um funcionário verificar no momento do login restrições 
do funcionário como: Demitido, Em férias e outras se existirem e não permitir acesso ao sistema de 
gestão nestas situações.  

12 
Controlar as permissões de acessos por usuário e grupo de usuários, com definição das permissões 
de consulta, alteração, inclusão, exclusão e outras operações como: imprimir, estornar, cancelar, 
calcular, desativar, etc., quando disponíveis, por telas individualmente.  

13 
O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacional, sem limitações no tamanho da 
base de dados e número de conexões. No caso de banco de dados que necessitam de aquisições de 
licenças, estas deverão ficar a cargo da contratada.             

14 
Garantir a integridade das informações do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 
software ou hardware, utilizando o conceito de controle de transações.   

15 
Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a baixa de registro que tenha 
vínculo com outros registros ativos via software e pelo banco de dados. 

16 
Possuir acesso através do sistema a opção de Ajuda Online, de forma que o usuário possa esclarecer 

dúvidas pertinentes ao sistema com a contratada através de chat. 

17 
O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web deve ser 
acessível por protocolo HTTPS, ficando a cargo da contratante a aquisição de certificado de uma 
entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente interno.  

18 

As validações básicas dos objetos de entrada de dados (campo, lista,etc) devem realizadas 
diretamente no cliente. Considerar validações básicas como: formato de data, data válida, número 
válido de CPF, CNPJ e PIS, informações obrigatórias, onde não há necessidade de requisições ao 
servidor evitando tráfego de dados desnecessário. 

19 

Todas as telas de consulta do software web desenvolvido pela proponente devem disponibilizar no 
mínimo os seguintes recursos: 
- Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 
maneira isolada ou combinada; 
- Utilizar diversos operadores de consulta, sendo que no mínimo os seguintes são obrigatórios: Menor 
ou igual, Maior ou igual, Igual, Contem, Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina 
com e Entre. 
- Especialmente os operadores de conjunto da consulta: “Contido em” e “Não contido em”, devem 
disponibilizar opção para informar dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,10-15, ou seja, o valor 1 e 
o valor 2, incluindo os valores de 10 a 15. 
- Disponibilizar opção de ordenação das colunas disponíveis na consulta, incluindo a possibilidade de 
utilizar mais de uma coluna ao mesmo tempo para ordenar os dados nos formatos ascendente (do 
menor para o maior) e descendente (do maior para o menor). 
- Permitir a impressão da visualização atual da consulta, com opção de informar: título, formato de 
saída, linhas zebradas, totalizadores de coluna.  
- Possibilidade de alterar o posicionamento, bem como o tamanho das colunas disponíveis na 
consulta. 



 

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

Rua 16 de Junho, 13 - Centro - CEP: 89.145-000 - CNPJ: 79.372.553/0001-25 
Fone: (47) 3352-7111 - E-mail: licitador@pmjb.sc.gov.br - Site: www.pmjb.sc.gov.br 

 

- A consulta deverá disponibilizar recurso para seleção múltipla de registros, para que operações 
consideradas comuns para todas as linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por 
exemplo: excluir, imprimir e selecionar (quando for o caso). 
- Disponibilizar opção que permita ao usuário salvar o estado atual da consulta, elaborada por ele, 
para que em acessos posteriores o mesmo possa visualizar a consulta no estado salvo anteriormente. 

20 
Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir exportação para no mínimo os seguintes formatos: 
PDF, HTML, DOC, XLS. 

21 

Armazenar uma cópia de todos os Relatórios emitidos pelo sistema, identificando cada um por um 
código único a ser impresso junto com o relatório em todas as páginas, possibilitando o acesso e nova 
impressão da cópia armazenada no ato da emissão original do relatório quando solicitado. Deve-se ter 
acesso a informações como: filtros utilizados para impressão, usuário que emitiu, data e hora de 
emissão. 

22 
Possibilitar alternância entre entidades configuradas para um mesmo módulo sem que seja necessário 
sair do módulo atual. 

23 

  Permitir consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo no mínimo as 
seguintes operações:  
- Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão) 
- Tabela Alvo. 
- Usuário que realizou a operação. 
- Data/Hora. 
- Tela em que foi realizada a operação.  
- IP da estação que realizou a operação. 
- Informações da Operação, sendo que deverá conter: na inclusão todas as informações do registro 
incluído, na alteração os dados do registro antes da alteração e os novos dados após a alteração, na 
exclusão os dados do registro excluído. 

24 
Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em área do sistema 
de rápido acesso, podendo acessar as mesmas de qualquer parte do sistema, considerando os 
privilégios disponíveis para o usuário. 

25 

Permitir acesso as telas de consulta de dados relacionados, através de telas de manutenção conforme 
contexto da informação a ser pesquisada através de tecla de atalho, e recurso de auto-completar. Ex: 
No cadastro imobiliário ao solicitar informação do proprietário, permitir pesquisar o código do mesmo 
através da tela de consulta de pessoas e também se utilizando do recurso de auto-completar, 
informando parcialmente o nome e o sistema filtrando as possíveis pessoas. 

26 A navegação entre os campos da tela deve poder ser realizada através da tecla Enter e Tab. 

27 
Disponibilizar recurso de validação de dados de entrada em etapas através do uso de assistentes, 
onde somente é possível avançar no cadastro/processo quando a etapa atual estiver completamente 
validada. 

 

PLANEJAMENTO 

Plano Plurianual(PPA) 

1 Permitir cadastraras orientações do governo para elaboração do plano plurianual. 

2 Permitir atribuir  o  órgão  responsável  para  cada  programa  e  o  seu  gerente  para 
acompanhamento. 

3 Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do plano plurianual. 

4 Registraraavaliaçãoperiódicadosprogramas,identificandoasituaçãoatualdoprograma,tal 
como:emandamento,concluído,paralisado. 

5 Permitiravaliaroplanejamentodadespesaeregistrarasrestriçõesquepossaminterferirna 
implantaçãodoprogramaouação,registrandoasprovidênciasaseremtomadasreferentea cada restrição. 
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6 Possuir relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira. 

7 Possuir relatórios de avaliação do plano plurianual. 

8 Possuir anexos e planilhas para envio ao Legislativo. 

9 Permitira emissão do projeto de lei do plano plurianual. 

10 PermitirregistrarasaudiênciaspúblicasrealizadasparaelaboraçãodoPPA,LDOeLOA, bem como as 
sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas. 

11 Possuircadastro  demetodologias decálculo paraobter  aprevisão  total dareceita eda despesa, e de 
medidasa seremtomadaspara realizá-las. 

12 Permitira aplicaçãodas metodologiascadastradaspara a receitae paraa despesa 

13 Permitiro acompanhamentodaexecuçãodas metasfísicas do planejamentodaDespesa. 

14 Cadastrara programaçãoda receitapossibilitandoaidentificaçãode cadafontede destino. 

15 Registraros indicadoreseíndices paraavaliaçãodos programas. 

16 Cadastraras açõesnecessárias aoatendimentodos programas. 

17 Possuir relatóriocomparativodas previsõesdo PPA, LDO eLOA. 

18 Permitircadastraravaliaçãodoplanoplurianual,possibilitandoavaliaragestãodoplanoe seus macro-
objetivos. 

19 Permitirdistribuiras metasfinanceirasparaos exercíciospertencentesaoPlano Plurianual. 

20 Permitirgerararquivos para prestaçãodecontas parao Tribunalde Contas do estadode SC. 

21 Permitira configuraçãodas assinaturasnos relatórios. 

22 Possibilitara cópiados dados deoutros Planos Plurianuais. 

Leide DiretrizesOrçamentária(LDO) 

23 Possuir cadastrode programase ações integradoao PPA 

24 PermitircadastrarasprioridadesdaLDOidentificandoolocalizadordegasto,definindoas metasfísicas e as 
metasfinanceirascom identificaçãoda fonte derecurso. 

25 Cadastrarmetodologiasdecálculoparaseremutilizadasparaobteraprevisãodototalaser gasto, e as 
medidasa seremtomadaspara realizaro gasto. 

26 Permitircadastrara previsãodas transferênciasfinanceirasafundos. 

27 Possuir relatóriosgerenciaisda previsão dareceita,despesa etransferênciasfinanceiras. 

28 Registrara receitaprevista parao exercícioda LDO epara os dois exercíciosseguintes. 

29 Cadastrarmetodologiasdecálculoparaseremutilizadasparaobteraprevisãodototalaser arrecadado,e as 
medidasa seremtomadaspara realizara arrecadação. 

30 Manter o históricodas alteraçõesefetuadasna LDO. 

31 Possuircadastroderenúnciadareceita,identificandootipodarenúnciaeasformasde compensaçãoda 
renúncia. 

32 Informaras metasfísicase financeirasda despesa. 

33 Estar integradoao PPA possibilitandoa comparaçãocomas previsões da LDO. 

34 Nãopermitirainclusão deprioridades quenão estejamprevistasno PPA. 

35 Permitirregistraras expansões da despesa eas suas respectivascompensações. 

36 Permitirinformarosriscosfiscais,identificandootipodoriscoeaprovidênciaasertomada para o risco. 

37 Permitirinformarasprojeçõesparaoresultadonominaleodetalhamentomensaldestas projeções. 

38 Possuirrelatórios  gerenciais  da  previsão  da  receita,  despesa  com  possibilidade  de 
agrupamentopor fontede recurso 

39 Possuir paraemissãoos anexos da Portaria632 e 633 referentesaos Riscos eMetasFiscais. 

40 Permitiremitiros anexosnos moldesda Lei4.320/64. 



 

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

Rua 16 de Junho, 13 - Centro - CEP: 89.145-000 - CNPJ: 79.372.553/0001-25 
Fone: (47) 3352-7111 - E-mail: licitador@pmjb.sc.gov.br - Site: www.pmjb.sc.gov.br 

 

41 PossuirutilitáriosparafacilitaraelaboraçãodaLDO,como:copiardadosdeoutrasLDOe efetuara cópiadas 
receitase despesas definidasno PPA 

42 PermitiraconsolidaçãodasdiretrizesorçamentáriasdosórgãosdaAdministraçãoDiretae 
Indireta. 

43 Permitira emissãodo projetoda Leide DiretrizesOrçamentárias. 

44 Emitirdemonstrativodas receitase despesas commanutençãoedesenvolvimentodo ensino– 
MDEecomasaúde. 

45 Permitirgerararquivos para prestaçãodecontas parao Tribunalde Contas do estadode SC. 

46 Permitira configuraçãodas assinaturasnos relatórios. 

Lei OrçamentáriaAnual(LOA) 

47 Possuircadastro deprogramase açõesintegradoao PPA. 

48 Permitiro cadastro da previsão da receita com informação da unidade orçamentária 
responsávelpelaarrecadação. 

49 Identificarqualaçãopertencea cadaprojeto atividadecaso estepossua codificaçãodiferente. 

50 Permitirocadastrodasdespesasquecompõeoorçamento,comidentificaçãodolocalizador de gastos, 
contas dadespesa fontes de recurso evalores . 

51 PossuircadastrodetransferênciasfinanceirasentretodososórgãosdaAdministraçãoDireta e/ou 
Indireta,identificandoo tipo datransferência(Concedida/Recebida). 

52 Possuir relatóriosdecomparaçãoda receitae despesa comopçãode agrupamentopor fontede recurso. 

53 Possuir relatóriosgerenciaisda previsão dareceita,despesa etransferênciasfinanceiras. 

54 Emitiros anexos nos moldesda Lei4.320/64. 

55 Possuir utilitáriosparaefetuara cópiadas receitase prioridadesdefinidasna LDO. 

56 PermitiraconsolidaçãodasdiretrizesorçamentáriasdosórgãosdaAdministraçãoDiretae 
Indireta. 

57 Possibilitaraemissãoderelatórioscomplementares,como:DemonstrativodasReceitase Despesascom 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo das 
ReceitasdeImpostosedasDespesasPrópriascomSaúdeeDemonstrativodaDespesacom Pessoal. 

58 Permitirgerararquivos para prestaçãodecontas parao Tribunalde Contas do estadode SC. 

59 Permitira configuraçãodas assinaturasnos relatórios. 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

1 Possibilitaroacompanhamentodosprocessoslicitatórios,envolvendoasetapasdepreparação 
atéojulgamento,publicando,registrandoasatas,deliberação,mapacomparativodepreços, 
interposiçãoderecurso,anulação,revogação,parecerjurídico,homologaçãoeadjudicação, 
autorizaçõesdefornecimentoecontratos eaditivos. 

2 Registrarosprocessoslicitatórioscontendotodososdadosnecessáriosparasuaidentificação, 
comoonúmero,oobjeto,amodalidadedelicitação,asdatasdeaberturaerecebimentodos 
envelopes,possibilitandoidentificarse o mesmojá possuicadastradoo textode edital. 

3 Permitircontrolartodacompradireta,acompanhandooprocessodesdeasolicitaçãoatéa entregado 
bemaoseu destino. 

4 Possibilitarque sejaefetuadaa requisiçãode materiaisou serviços viasistema. 

5 Permitiridentificar em quais processos licitatórios determinados fornecedor participou, 
visualizandoasituaçãodofornecedorparacadaitemdoprocesso(vencedor,perdedor,não cotou). 

6 Permitirocontroledasdespesasrealizadasearealizardemesmanaturezacomdispensade licitação,paraque 
não ultrapasseos limiteslegais. 
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7 Permitiraintegraçãocomsistemadecontabilidade,noqueserefereaobloqueiodovalorda despesa previsto 
no processo licitatório,na compradiretaou termoAditivo. 

8 Possibilitar,nocadastrodemateriais,aconsultadeformageral,porgrupoeclasse,por 
palavrachave,permitindoverificardadossobreaúltimacompradomaterialselecionado, 
comodata,quantidade,preço e fornecedor. 

9 Permitiro cadastramento de comissões: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as 
portarias ou decretos que as designaram, com suas respectivas datas de designaçãoe 
expiração,permitindoinformartambémos seus membrose funçõesdesignadas. 

10 Emitir Certificado deRegistro  Cadastral, controlando  a  seqüência do  Certificado, 
visualizandotodososdadoscadastrais,oramodeatividade,adocumentaçãoapresentadae 
respectivadatade validade.. 

11 Permitircontrole da data de validade das certidões negativas e outros documentos dos fornecedores, 
com emissão  derelatórioporfornecedorcontendoarelaçãodasnegativas vencidas/porvencer. 

12 Emitirtodos os relatóriosnecessáriosexigidos por Lei. 

13 Possibilitara geraçãode arquivospara o TribunaldeContas do estado. 

14 Permitira gravação em meio magnético dos itens da licitação para ser enviado aos fornecedores, 
parafacilitara coletaitens comos respectivospreços naapresentação. 

15 Controlarasquantidadesentreguesparcialmentepelofornecedor,possibilitandoaemissãode 
relatóriodeformaresumidaedetalhada,contendoasquantidadesentregues,osvaloreseo saldo pendente. 

16 Permitirgerarumprocessoadministrativooudecompraapartirdacoletadepreços,tendo 
comobaseparaovalormáximodoitemdoprocesso,opreçomédiooumenorpreçocotado para o itemna 
coletade preços. 

17 Emitirrelatóriosparacontroledevencimentodoscontratos,autorizaçõesdefornecimentoe 
termosaditivosdeContratos. 

18 Possuirhistórico do contrato, permitindo a seleção do tipo de histórico (acréscimo, diminuição, 
equilíbrio,rescisãoououtros)etambém,possibilitaravisualizaçãodotipode alteração(bilateralou unilateral). 

19 Possuircronogramadepagamentosdoscontratos,possibilitandocontrolarasituação(pago, vencidoou a 
vencer) 

20 Permitiridentificar em quais processos licitatórios determinado fornecedor participou, visualizandosua 
situaçãoparacada itemdo processo (vencedor, perdedor,não cotou). 

21 
 

Controlarassolicitaçõesdecompraporcentrodecusto,nãopermitindoqueusuáriosdeoutroscentrosdecustoa
cessemoucadastremsolicitaçõesnãopertencentesaoseucentrode custo. 

22 Possibilitaro controledas solicitaçõesde comprapendentes, liberadasereprovadas. 

23 Permitiraemissãodaautorizaçãodecompraouserviçosporcentrodecusto,pordotaçãoou global. 

24 Permitirqueositensdoprocessosejamseparadosporcentrodecustocomsuasrespectivas 
quantidades,possibilitandoainda,a separaçãopor despesa. 

25 Controlaras requisições ou autorizaçõespendentes. 

26 Permitircriarmodelosde editais,contratos,autorizaçãode compras. 

27 PossuirclassificaçãodaspropostasdoPregãoPresencialautomaticamente,conformecritérios de 
classificaçãoimpostosna legislação(Lei10.520/2002). 

28 Permitirefetuarlancespara amodalidadede“Pregão Presencial”. 

29 EmitiraATA do PregãoPresenciale históricocomos lances. 

30 Nãopermitirutilizardotaçãosemsaldocontábil. 

31 Permitira configuraçãodas assinaturasnos relatórios 
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32 Permitirageraçãodedesbloqueiodosaldoremanescentedadespesanageraçãodoúltimo empenhodo 
processo. 

33 Registrara rescisão do contrato ou aditivo, informando: motivo, data do termo e da publicação,valorda 
multae indenização,fundamentolegale imprensaoficial. 

34 Permitirregistrarasuspensãoourescisãodecontrato,controlandoadatalimitedasituaçãode inabilitado. 

35 Relatóriosparadivulgaçãonainternet,conformelei9.755/98eDemonstrativodascompras 
efetuadasconformeArtigo16 da Lei8.666/93. 

 

GESTÃO CONTÁBIL 

1 Permitirque seja efetuadaa escrituraçãocontábil,absolutamenteadaptadaàs exigênciasdo 
TCE/SC,bemcomoà LeiFederalnº 4.320/1964,à LeiComplementarFederal nº101/2000, bemcomoàs 
demaisnormasregulamentadorasdaescrituraçãopública. 

2 Permitira existênciade maisdeumaunidadena mesmabase dedados, comcontabilização distinta,que 
possibilitea emissãode relatóriosanuaise da LRF deformaconsolidada. 

3 Permitiro cadastramentode fonte derecurso com identificadordeuso, grupo, especificaçõese 
detalhamento,conformeportariado STN ou Tribunalde Contas do Estado. 

4 Nosatos da execuçãoorçamentáriae financeira,permitirque sejamusadas as três fases da 
despesa:empenho,liquidaçãoepagamentocoma escrituraçãocontábilautomática. 

5 Permitirumcontroledas operaçõesorçamentáriase financeiras,por período,impedindoo usuáriode 
qualqueralteração,inclusão ou exclusãonos registros. 

6 Permitirque seja efetuadaa geraçãodos razões analíticosde todas as contasintegrantesdos 
SistemasFinanceiro,Patrimoniale de Compensação. 

7 Permitira utilizaçãode históricopadronizadose históricoscomtexto livreno empenho. 

8 Permitirque seja efetuadoo registrode empenhospor estimativa,globale ordinário. 

9 Permitirque seja efetuadoo registrode sub-empenhosobreo empenhoglobaleestimado. 

10 Permitira anulaçãoautomáticados empenhospor estimativano finaldo exercício,evitandoa 
inscriçãoemrestos a pagar. 

11 Permitiraanulaçãototaleparcialdoempenho,ordensdepagamento,notadedespesaextra- 
orçamentária,possibilitandoauditoriadestas operações. 

12 Efetuarautomaticamenteasincorporaçõesnascontasdepatrimônioquandodaliquidaçãodo empenhode 
aquisiçãodebempatrimonial. 

13 Efetuarautomaticamente lançamentos na conta de compensado quando da liquidação e 
prestaçãodecontas dos empenhosde adiantamentosou subvenções. 

14 Permitircontrolaroprazodevencimentodospagamentosdeempenhos,visandoocontrole dos 
pagamentosemordemcronológica. 

15 Permitirregistrarospagamentostotaisouparciaisdasdespesaseaanulaçãodosregistrosde pagamentos. 

16 Permitirinformar  as  retenções  de  despesas  orçamentárias  na  liquidação,  efetuando 
automaticamenteos respectivoslançamentos. 

17 Permitirefetuarautomaticamenteoslançamentosdebaixanacontapatrimonialquandodo registroda 
receitade dívidaativae dealienação. 

18 PossuircadastrosdeConvêniosePrestaçãodeContasdeConvênio,Contratos,Precatóriose 
Caução. 
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19 Permitirquesejamemitidasnotasdepagamento,dedespesasextra,deempenhosedesub- empenhos. 

20 Permitircadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do município e das 
decorrentesdecréditos adicionaisespeciaise extraordinários. 

21 Permitirquenasalteraçõesorçamentáriaspossaseadicionardiversasdotaçõesesubtrairde diversas 
fontespara ummesmodecreto. 

22 Permitirregistrarecontrolarasdotaçõesorçamentárias,bloqueioedesbloqueioemcasode saldoinsuficiente. 

23 Permitira elaboraçãodedemonstrativodo excesso dearrecadaçãopelatendênciado exercício, 
compossibilidadedeemissãoconsolidada,e agrupandopor recurso. 

24 Permitirefetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitaçãode 
empenhoconformeoartigo9ºdaLei101/00–LRF,de4demaiode2000, quandonecessário. 

25 Permitirgerar relatórioscomsaldos disponíveis nas dotações,inclusivede empenhosglobais. 

26 PermitirgerararquivosparaosistemadoTribunaldeContasdeSantaCatarinarelativosaos 
atosadministrativosdecontabilidade,financeiro,eorçamento. 

27 Gerarrelatórioparaconferênciadeinconsistênciasaseremcorrigidasnosistemaantesde geraros 
arquivospara o (TCE-SC). 

28 Possuirprocessodeencerramentomensal,queverifiqueeventuaisdivergênciasdesaldos,e queapós o 
encerramentonãopossibilitealteraçõesem lançamentoscontábeisjá efetuados. 

29 Executaro encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuraçãodo 
resultado. 

30 Permitiro  cadastramento dedevolução  dereceita utilizando rubricas  redutoras  conforme 
Manualde Procedimentosda ReceitaPúblicada STN. 

31 Permitirageraçãodosrelatóriosbimestraisequadrimestrais  deacordocomasportarias 
estabelecidaspelaSTN (Secretariado TesouroNacional). 

32 Permitirquesejafeitaacontabilizaçãodoregimeprópriodeprevidênciaemconformidade 
coma Portaria916 do ministériode previdência,comemissãodos respectivosdemonstrativos. 

33 Possibilitariniciarosmovimentoscontábeisnonovoexercíciomesmoqueoanteriorainda 
nãoestejaencerrado,e compossibilidadede atualizaçãoautomáticados saldos contábeis. 

34 Possibilitaro controledadespesa por fonte derecurso. 

35 EmitirosrelatóriosdasContasPúblicasparapublicaçãonainternet,conformeIN28/99do 
TCU ePortaria275/00do TCU. 

36 EmitirrelatóriosdemonstrativosdosgastoscomEducação,SaúdeePessoal,combasenas 
configuraçõesefetuadasnas despesas e nos empenhos. 

37 Permitiraalteraçãonovalor,nadotaçãoenofornecedorenquantonãohouverliquidaçãodo empenho. 

38 Permitirageraçãoautomáticadeempenhosnacontabilidadeatravésdosistemadecontrolede comprase 
licitações. 

39 Efetuarocontroleautomáticodossaldosdascontas,apontandoeventuaisestourosdesaldos, ou 
lançamentosindevidos. 

40 Possuirrelatórioparaacompanhamentodas metasde arrecadação,conformeo artigo 13 daLei 
101/00– LRF de 4 de maiode 2000. 

41 Possibilitaraemissãode relatóriocomas deduçõespara o Impostode Renda. 

42 Possibilitarqueos precatóriossejamrelacionadoscoma despesa destinadaaoseu pagamento. 
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43 Permitira visualização,a qualquermomento,dos lançamentoscontábeisgerados para notas de 
empenho,liquidaçõese ordens de pagamentos,ao selecioná-la. 

44 Permitira configuraçãodas assinaturasnos relatórios. 

45 Possuirgráficodocomparativomensalentreareceitaorçadacomaarrecadaçãoedadespesa fixadacoma 
executada. 

46 Possuirgráficos com os percentuais investidos em educação, fundeb, saúde e pessoal 
comparandocomos limiteslegais. 

47 Permitirelaborarcotasmensaisparareceitasedespesasorçamentárias,combasenosvalores 
executadosemanos anteriores. 

48 Permitirelaborarcotas mensaispara pagamentode restos a pagarde exercíciosanteriores. 

49 Permitirelaborarcotasmensaisparadespesasereceitasextra-orçamentárias,paracontroledos saldos de 
anos anterioresetransferênciasconcedidase/ourecebidasno exercício. 

50 Efetuarareestimativadosvaloresdascotasdeacordocomaexecuçãoorçamentáriaou financeira. 

51 Manterumhistóricode todasas alteraçõesefetuadasnas cotas. 

52 Permitiroacompanhamentodocronogramadedesembolsodasdespesasparalimitaçãode 
empenhoconformeo artigo9ºda Lei101/00LRF, de 4 de maiode 2000, quandonecessário. 

53 Permitirregistrartodasasmovimentaçõesderecebimentoedepagamento,controlarcaixa, 
bancos,etodasasoperaçõesdecorrentes,taiscomoemissãodechequeseborderôs,livros, 
demonstraçõeseoboletim, registrandoautomaticamenteoslançamentosnacontabilidade 
permitindoconsultas eemitindorelatóriosemdiversas classificações; 

54 Permitirefetuarolançamento  deinvestimento,  aplicações,débitos/créditos,transferências 

55 bancárias,controledossaldosbancários,controledetodososlançamentosinternosepermitir os 
lançamentosdos extratosbancáriospara geraras conciliações; 

56 Permitirregistrar efornecer relatóriossobreos pagamentosefetuadospor banco/cheque; 

57 PermitiraemissãodeborderôsparaagrupamentodePagamentosadiversosfornecedores contrao mesmo  
banco da entidade; efetuar os mesmos tratamentos dos pagamentos individuais; 

58 Permitircontrolaroprazodevencimentodospagamentosdeempenhos,visandoocontrole dos 
pagamentosemordemcronológica; 

59 Permitirgerarosarquivosrelativosasordensbancáriasparapagamentodosfornecedorescom 
créditoemcontabancária; 

60 Permitirefetuar a conciliação bancária necessárias comparando com os lançamentos de pagamentos 
e de recebimentos no  período  selecionado comos  lançamentos dos  extratos bancários,alémde 
emitiro demonstrativode conciliaçãodo saldo bancário; 

61 Permitiremissãoderelatóriosdiáriosnecessáriosaocontroledatesouraria,classificadosem suas 
respectivasdotaçõese contas; 

62 Permitiremissão de demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas 
(orçamentáriase extra-orçamentárias); 

63 Permitircontrolaro saldo bancários,boletimdiáriodos bancos e livrodo movimentocaixa; 

64 Permitiroregistrodaarrecadação  combaixaautomáticadosdébitoscorrespondentesno sistemade 
tributação,agindode formaintegrada; 

65 Permitiraintegraçãocomosarquivosderetornodosbancoscombaixadepagamentode 
fornecedorautomáticapelosistema; 

66 Permitiro estorno de recebimentode tributosmunicipais; 

67 Permitiroregistrodaaberturaefechamentodecaixa,comopçãodeefetuarlançamentosem dataanterioresao 
do caixaatual; 
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GESTÃO DE PESSOAS (RH E FOLHA DE PAGAMENTO) 

1 Ter o cadastrodos funcionáriose a folhade pagamentointegradocomo RH. 

2 Tercontroleparadependentes,comdatasdevencimentoparasalário-famíliaeparada relaçãode 
dependênciapara o IRRF. 

3 Controlara lotaçãoelocalizaçãofísicados servidores. 

4 TercadastroilimitadodeservidorescomtodososcamposexigidospeloMinistériodo 
TrabalhoeEmprego,epossibilite,inclusive,adispensadolivroderegistrodosservidores, conformePortariaNº 
1.121, de8 de Novembrode 1995. 

5 Controlarosperíodosaquisitivosdefériasemrelaçãoaquantidadedediasdisponíveispara o gozo de fériase 
informara dataprevistapara o iníciodo gozo de férias. 

6 Permitiracriaçãodeperíodosaquisitivosconfiguráveisemrelaçãoaoperíodoaquisitivo, período degozo e 
cancelamentosou suspensões dos períodos. 

7 Permitirconfiguraramáscaraaserutilizadanaclassificaçãoinstitucionaldeórgão,unidade e centrode 
custos. 

8 Possibilitaro controledos dependentese pensionistas; 

9 Registrarautomaticamenteasmovimentaçõesdepessoal,apartirdoscadastrosdeorigem, 
referenteaadmissão,demissãoouexoneração,rescisão,prorrogaçãodecontrato,alterações salariais e de 
cargo, férias, aposentadoria, afastamento, funções gratificadas exercidas, atravésda informaçãodo 
ato; 

10 Permitirocontroledosplanosprevidenciáriosouassistenciaisaquecadaservidoresteveou está 
vinculado,por período,podendo registraro númeroda matrículado servidor no plano; 

11 Possibilitar rotina de prévia e processamento de cálculo mensal, adiantamento 

12 complementar,13ºsalárioadiantadoeintegral,licençaprêmio,fériasindividuais,férias coletivas,rescisões 
individuaise coletivas; 

13 Possibilitarrotinapara processamentode cálculosimulado; 

14 Controlaos níveissalariaispor cargo; 

15 Permiteo controlede vagaspor cargo e secretaria; 

16 Permiteaconfiguraçãodemovimentaçãodepessoal,conformeasolicitaçãodoTribunaldeContas – SC; 

17 Permitirconfigurarotratamentodadoàsfaltaseafastamentosnocálculodeférias,otipode 
basedecálculoutilizados,quaisosproventosedescontosdevemserconsideradoscomo 
automáticosparacadatipode cálculo(mensal/férias/complementar/13º/etc),asformasde alteraçãosalarial; 

18 Possibilitaraconfiguraçãodetodasasfórmulasdecálculo,ficandoemconformidade,com o estatutodo 
órgão; 

19 Possibilitara inclusãode variáveisfixas emensais; 

20 Permitea configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como 
automáticospara cadatipo decalculo(mensal,férias, complementar,etc); 

21 Permiteaconfiguraçãodosproventosreferentesasmédiasevantagenspercebidaspelo servidor; 

22 Possibilitafazeraconfiguraçãodeafastamentos,podendopré-definirnúmerodediaspara os tiposde 
afastamento; 

23 Permiteprocessamento para cálculo mensal, adiantamentos cálculo complementar, 13º 
salárioadiantamentoe integral; 

24 Permitecálculo   automático  e coletivo   de rescisões   para os contratos   com prazo determinado; 

25 Permitecálculodeférias individuaisede férias coletivas; 

26 Possuicontroledefaltas paradesconto no pagamentodas férias; 

27 Permiteprogramarogozoepagamentodasférias,semanecessidadedelançamentode valores 
manualmente; 
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28 Registrao históricosalarialdo servidor; 

29 Permitealteraro salariodemodocoletivo,ou paraníveis salariaisdo plano de cargos; 

30 Possibilitaraconfiguraçãodastabelasmensaisdecálculo,podendoousuárioincluirnovas 
tabelas,definiraquantidadedefaixase,ainda,nomearessastabelasdeacordocomsua necessidade; 

31 Possibilitarregistrarecontrolaralotaçãoealocalização,inclusivedeservidorescedidos, mantendotodo o 
seu histórico; 

32 Permitirefetuarocálculoautomaticamentedetodososvaloresrelativosaoservidoreà 
contribuiçãopatronal,aindapermitindoquesejamgeradostodososrelatóriosearquivos necessários, paraos 
órgãos competentes; 

33 Possibilitaro  controle  até  quatro  tipos  de previdência  para  um mesmo  servidor 
automaticamente,sema necessidadede manutençãotodo mês; 

34 Permitirgerara relaçãode todos os servidores admitidose demitidosno mês(Caged); 

35 Possibilitarageraçãodasinformaçõesreferentesàfolhadepagamentoemarquivopara créditoemconta no 
bancode interesseda prefeitura; 

36 Possuirconsultadecálculosquepermitavisualizarorecibodefolhadepagamentodos servidores 

37 Possibilitarocontroledamovimentaçãodepessoaledosatospublicadosparacadaservidor ao longo 
desuacarreira; 

38 Possibilidadede gerar os arquivos dedados para o TribunaldeContas de SantaCatarina; 

39 Possibilidadedeemitirtodososrelatóriosanuaislegais  enecessários,possibilitando  a 
geraçãoemarquivoou formulárioquando necessário; 

40 Possibilitaro rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os servidores 
contratadosna época,conformeinstruções daCEF; 

41 Permitircadastraros atestadosmédicos,afastamentos,licençase faltas; 

42 Permitirque seja registradoatos de elogios,advertências,punição,nomeaçãoe revogação; 

43 Permitirao servidorpúblicoconsultarseus dados cadastraisvia internet; 

44 Permitirao servidorpúblicosolicitaralteraçõescadastraisvia internet; 

45 Permitirao servidorpúblicoemitirrecibosde pagamentosrecebidoscadastraisvia internet; 

46 Permitirao servidorpúblicoemitira fichafinanceiracadastraisvia internet; 

47 Permitirao servidorpúblicoemitircomprovantede rendimentoscadastraisviainternet; 

48 Permitirao servidorpúblicosolicitarcursos de aperfeiçoamentocadastraisviainternet; 

49 Possuircadastropararegistrardadosdeacidentesdetrabalho,entrevistacomoservidore testemunhasdo 
acidente. 

50 Possuir cadastroe emissãode Comunicaçãode Acidentedo Trabalho- CATparao INSS. 

51 TercadastrodeatestadoscominformaçõesCID(CódigoInternacionaldeDoenças),eter 
dadosadicionais(ContaVaga/DataAdmissão/DataFinalContrato/Cargo/Secretaria/ Organograma/ 
EstágioProbatório) 

52 Cadastrodejuntasmédicaspordatadevigênciacomidentificaçãodosmédicosquea compõem. 

53 Controlaros atestadosatravésde laudos médicos. 

54 Permitirnodeferimentodolaudomédicoageraçãoautomáticadeafastamentos,validando os 
diasconcedidos pelomédicoperito,periciamédicae junta médica. 

55 Permitiro cadastrodos registros ambientais:fatores derisco e exposição. 

56 Permitiro cadastroe controledos equipamentosdeproteçãoindividual. 

57 Devepermitirolançamentodefaltascompossibilidadededescontoemfolhadepagamento ou de folgas 
paracompensaçãonas férias. 

58 Devepermitiraconfiguraçãodosperíodosaquisitivosecálculosdefériasdeacordocomas especificaçõesde 
cadacargo. 
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59 Possibilitarinformaroscursosexigidosparaocuparocargo,assimcomosuasatribuições, as áreas de 
atuaçãoe os planos previdenciáriosdo cargo. 

60 Devepermitira reestruturaçãodaclassificaçãoinstitucionalde umexercíciopara outro,. 

61 Devepermitirarealizaçãoe/ouoacompanhamentodeconcursospúblicoseprocessos seletivospara 
provimentodevagas. 

62 Possuircontroledeestagiáriosvinculadoscomaentidade,bemcomosuaescolaridadee outros aspectos 
paraacompanhamentodo andamentodo estágio. 

63 Devepermitiro lançamentohistórico deperíodos aquisitivose de gozode férias. 

64 Possibilitarcadastraros períodospara aquisiçãoede gozo de licença-prêmio. 

65 Permitirdiferentesconfiguraçõesde fériase de licença-prêmiopor cargo. 

66 Efetuarcálculo de benefícios deaposentadorias com base namédia dos  80%  maiores salários 
conformelegislaçãovigente,de acordocomo tipode aposentadoria. 

67 Permitiremitira fichacadastralcomfoto do servidor. 

68 Permitir controlara  escolaridade do  servidor,  incluindo ensino  superior,  cursos, 
treinamentose experiênciasanteriores. 

69 Controlaras funções dos servidores com possibilidade de geração automática da gratificaçãopor 
exercícioda função. 

70 Controlarempréstimosconcedidosaservidorescomdescontoautomáticodasparcelasna folha mensale no 
saldoremanescenteda rescisão. 

71 Possibilitaraconfiguraçãoautomáticadestesempréstimosatravésdaleituradoarquivo enviadopelo banco. 

72 Controlara transferênciade servidor identificandoo tipo(cedido/recebido)e se foirealizada comou 
semônus paraa entidade. 

73 Permitircadastraras avaliaçõesda progressãofuncional; 

74 Permitira importaçãodos candidatosaprovados emconcurso públicodesta Prefeitura. 

 

FROTAS 

1 Possibilitargerenciaros gastos dos veículosda prefeitura. 

2 Permitircontrolaro consumode combustívelemédiapor veículo. 

3 Emitirrelatóriode custo do veículopor Km. 

4 Permitircontrolarserviços, peçase acessórios efetuadosnos veículos. 

5 Permitircontrolarmanutençãopreventiva,trocasou complementode óleo. 

6 Permitircontrolaro licenciamentoe IPVA dos veículos. 

7 Permitircontrolaravalidadedas carteirasde habilitaçãodos motoristas. 

8 Permitircontrolarasreservadeveículosporsecretariaeporfuncionário,registrandoadata, 
períododereservadoveículo,comemissãoderelatóriodareservasporperíodo,veículo, funcionárioe  por 
secretaria. 

9 Possibilitaraemissãodeordensdeabastecimentoparapreenchimentomanual,ouporuma ordemjá 
cadastradano sistema. 

10 Emitirplanilhasparapreenchimentodasviagensdosveículos,contendooscampos:centro decusto 
requerente, placa do veículo, quilometragem de saída e de chegada, nome do motoristae data/horade 
saída echegada. 

11 Possuircadastrodemultasdoveículo,informandomotorista,localdainfração,tipodemulta 
(gravíssimo,grave,médiaeleve),responsávelpelopagamento(funcionárioouentidade), valor emUFIR 
emoedacorrentee a datade vencimento. 
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12 Permitircadastrarseguradoraseapólicesdesegurosparaosveículos,valordefranquiae 
valorsegurado,comemissãoderelatóriodasapólices:porveículo,porperíodo,deseguros vencidos ea 
vencer. 

13 Permitirocontroledequilometragemdosveículos,informando:motorista,setorrequisitante, 
distânciapercorrida, data/hora, quilometragem de saída e de chegada, com emissão de relatóriopor 
período,por centrode custo e itinerário. 

14 Permitiro registro de ocorrências e acidentes, com emissão de relatório por período, 
ocorrência,funcionárioeveículo. 

15 Possuircontrole de troca de pneus, identificando posição (dianteiro/traseiro/todos), tipo 
(novo/recapado),  comemissão  derelatório  porperíodoetipodatroca,veículo  epneus trocados. 

16 Permitirinformar  seoveículo  édafrotadaprefeitura,  sedeterceiro,  seestáativo  ou desativado. 

 

PATRIMÔNIO  

1 Tercadastroparaosbensmóveiseimóveisdoórgão,comaidentificaçãodosbensrecebidos 
emdoação,emcomodato,permutae outrasincorporações. 

2 PermitirocontroledetransferênciadebensentreosdiversosórgãosdaPrefeituraassimcomo os seus 
responsáveis. 

3 Controlaras placas dos bens, mantendoumhistóricodaplacas já utilizadas. 

4 Permitircadastrare classificá-las conformesuacategoria. 

5 Nocadastrodebensvisualizarasituaçãodobem(ativo,baixado,etc.)alémdoestadode 
conservação(bom,ótimo,regular). 

6 Nocadastro de bens visualizar o valor de aquisição do bem, o total de valorizações e depreciaçõesdo 
bemmostrandotambémo valoratualdo bem. 

7 Permitira reavaliação(valorizações/depreciações)dos bens de formaindividuale geral. 

8 Permitiro estorno decorreçãofeitaindevidamente. 

9 Nãopermitiralteraçãono valororiginaldo bemcadastrado, 

10 Efetuarbaixas múltiplaspor contas,departamentos,unidadeadministrativaebens. 

11 Possibilitara transferência do bem para outra unidade administrativa após voltar da manutenção. 

12 Permitira inclusão de novos campos no cadastro do bem para registro de informações adicionais. 

13 Emitirrelatórioidentificandoobem,últimovalor,contaaoqualelepertence,oresponsável pelo 
bem,númeropatrimoniale a datade aquisição. 

14 Emitiro termoderesponsabilidadeda guardados bens por responsável. 

15 Emitirrelatóriocombensainventariarparaconferênciadesualocalizaçãoporresponsávele 
unidadeadministrativa. 

16 Emitirrelatóriosdos bens eminventário,termode aberturae encerramentodo inventário. 

17 Efetuardepreciaçõesmensaispor conta,por natureza. 

18 TerrelatóriodeBalancetedeverificação,deformasintéticaeanalíticadiferenciandobens 
móveiseimóveissabendoo valor atualdecada contapatrimonial. 

19 Controlaras placas dos bens, mantendoumhistóricodaplacas já utilizadas. 

20 Permitirincorporar/desincorporaritensa umdeterminadobemagregando/desagregandovalor. 

21 Permitircopiarbens evitandoretrabalhono cadastramentodebens semelhantes. 

 

ALMOXARIFADO 

1 Possibilitarocontroledetodamovimentaçãodeentrada,saída,devolução,prazodevalidade e 
transferênciade materiaisno estoque. 
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2 Possibilitarintegraçãocomosistemadecompraparaimportaçãoouacessoaocentrode custos, 
materiaisefornecedores. 

3 Permitircontrolaros limitesmínimose de reposiçãode saldo físicoemestoque. 

4 Permitirconsultaro preço daúltimacompra,paraestimativade custo. 

5 Permitirgerenciarosajusteseossaldosfísicosefinanceirosdosestoques,ocorridosdo inventário. 

6 Possibilitaro controlede pendênciasde pedidose fornecimentode materiais. 

7 Possibilitargerenciara necessidadedereposiçãodemateriais. 

8 Possibilitaro controle de materiais conforme especificações definidas pelo município; 
(Consumo/Permanente/Perecível/etc.). 

9 Possibilitara emissão   de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentaçõespor 
materiale períodocomsaldoanteriorao período(analítico/sintético). 

10 Possibilitaraemissãoderelatóriosdeentradasesaídasdemateriaisporproduto,notafiscale setor. 

11 Possibilitaraemissãoderelatóriodebalancetedoestoquemostrandoosmovimentosde entradas,saídase 
saldo atualpor período. 

12 Emitirumresumoanualdasentradasesaídas,mostrandoosaldofinanceiromêsamêspor estoque eo 
resultadofinalno ano. 

13 Emitirrelatóriosdecontroledevalidadedelotesdemateriais,possibilitandoseleçãopor:- almoxarifado;- 
período;- materiaisvencidos;- materiaisà vencer. 

14 Registraraaberturaeofechamentodeinventários,permitindo:bloqueiodasmovimentações durantea sua 
realização. 

15 Mantercontroleefetivosobreasrequisiçõesdemateriais,permitindoatendimentoparcialde requisiçõese 
mantendoo controlesobre o saldo nãoatendidodas requisições. 

16 Efetuarcálculoautomáticodo preço médiodos materiais. 

17 Permitiro gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados. 

18 Permitirque a solicitação de compras possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lheselecionardadosaseremimpressos,bemcomoasuadisposiçãofísicadentro do documento. 

19 Utilizarcentrosdecusto(setores)nadistribuiçãodematérias,paraapropriaçãoecontroledo consumo. 

 

GESTÃO DO IPTU 

1 Permitirque seja efetuado o cadastro de bairros, logradouros, seções, loteamentos, 
condomínios,desmembramentos,contribuintes,edifícios; 

2 Permitirque logradourospossamestarrelacionadoscomvários bairros; 

3 Permitirdesmembramentose unificaçãode imóveis. 

4 Permitiroenglobamentodeimóveis,mesmosendodelotesdiferentes,comemissãodecarnê e consultade 
cadaimóvelenglobado; 

5 Possibilitarqueoservidormunicipalpossaconfigurareadministrarnovasinformaçõessobre o imóveis; 

6 PossibilitarqueaplantadevaloressejaconfigurávelbaseadanoBoletimdecadastroena localizaçãodo 
imóvel; 

7 Possibilitarconsistência durante a inclusão ou alteração de informações do cadastro 
imobiliário,logradouroe seções entreeles; 

8 Possibilitarconsultas através de nome, parte do nome, cadastro, inscrição, logradouros, matrículae 
CPF/CNPJ; 
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9 Permitirmanterumhistóricodealteraçõesquepossibiliteaconsultaeaemissãodoespelho das 
informações,conformea datada alteração; 

10 Possibilitarquesejafeitocálculosimulado,baseadonohistóricodealterações,exercícios 
anteriores,dadoscadastraisdoexercícioatual,considerandoosparâmetrosdecálculodo 
exercíciosolicitado; 

11 Manter o históricodos valores calculadosde cadaexercício; 

12 Possibilitarainclusãoealteraçãodeinformaçõescadastraisdeacordocomolayoutdo boletimdecadastro 
imobiliário; 

13 Possibilitaracobrançaounãodataxadacoletadelixoparacadaunidadeimobiliária,de acordo coma 
utilizaçãodaedificação; 

14 Possibilitarque sejaefetuadaa isençãodo IPTU via requerimentoautomáticono sistema; 

15 Permitirque seja gerado arquivospara a impressãodos carnês por terceiros. 

 

GESTÃO DO ISSQN 

1 Possibilitarqueainformaçãodocadastroeconômicopossaserdefinidaconformenecessidade da 
prefeitura,eque possafuncionar referenciandoao cadastroimobiliário; 

2 Permitirterumhistóricodecontribuintecomtodasasinformaçõeslançadasdesdeadatade inicioda 
atividade;(FichaCadastral) 

3 Permitiro controledos lançamentosde qualquerexercício; 

4 Possibilitarconsultas por nome/cnpj/cpf/endereço/atividade; 

5 Permitiro controledo ISS retidona fonte,por substituiçãotributária; 

6 Permitircontrolediferenciadopara as microempresasconformelei; 

7 Permitircontroledas visitasfiscais. 

 

RECEITAS DIVERSAS 

1 Possibilitarque sejacadastradatodas as taxas etarifasmunicipais; 

2 Permitirque seja parametrizávela fórmulade cadatarifaou taxapara cobrança; 

3 Permitira emissãode guias; 

 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

1 Permitirque seja cadastradoa Melhoriae relacionadoos imóveisquefazer partedamesma. 

2 Possibilitarparametrizar todas as rotinas de cálculo conforme a obra e que atenda a legislação; 

3 Permitirquandonecessário  quesebusqueasinformações  doCadastroimobiliário,  para selecionaros 
imóveis; 

4 Possibilitaro parcelamento e reparcelamentode débitos, com emissão dos respectivos termos; 

 

 

GESTÃO DE ARRECADAÇÃO 

1 
Calcular todos os Impostos ou Taxas, pertinentes a cada cadastro técnico, utilizando dados 
implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e 
ainda permitir cálculo individual ou geral.  

2 Permitir a configuração de juros (simples, composto, price) no financiamento de todos os tributos. 

3 Permitir o cadastramento e manutenção de: Bancos, Tributos, Moedas, Mensagens de Carnês. 

4 
Permitir configuração dos seguintes parâmetros: Valor da Moeda de Correção, Multa e Juros de mora 
pelo atraso de pagamentos. 
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5 
Permitir lançar os débitos vencidos e não pagos para o módulo de Dívida Ativa, através de 
procedimento de Transferência dos Débitos para Dívida Ativa. 

6 
Possibilitar efetuar as Baixas de Pagamento dos débitos de qualquer origem tributária, 
automaticamente e de forma centralizada, através dos movimentos de arrecadação fornecidos pelos 
Bancos, realizando diferenciação entre data de pagamento e data de baixa. 

7 
Efetuar registro e controle das diferenças de pagamento de forma automática e centralizada, com 
possibilidade de lançamento complementar da diferença (quando recolhimento a menor), para o 
contribuinte ou para o banco responsável pelo recolhimento. 

8 

Realizar controle das Baixas de Pagamento por lote e impossibilitar qualquer alteração no lote de 

pagamento, a partir do momento que a contabilidade tiver realizado os devidos lançamentos de 

receita. 

9 
Possibilitar a Emissão dos Carnês com código de barras, segunda via de carnês, possibilitando os 
seguintes filtros de pesquisa: número do lançamento, número da parcela, contribuinte, cadastro 
econômico, cadastro imobiliário e data de vencimento de forma intercalada. 

10 
Possibilita a Emissão de Guia de Recolhimento com diversos tipos de modelos, obedecendo à 
configuração do convênio bancário. 

11 
Possibilitar cadastrar várias moedas no sistema, tendo a facilidade de cadastramento de valores de 
indexadores para intervalos de datas. 

12 Possibilitar o cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de atualização monetária. 

13 
Permitir a Emissão da Certidão Positiva, Negativa e Positiva com Efeito Negativo, automaticamente, 
para diversas finalidades (configuráveis) para imóveis, econômicos ou contribuintes, verificando os 
débitos eventualmente existentes de todas as receitas. 

14 
Permitir que na consulta de Extrato de Débitos, seja pesquisado de forma individual por contribuinte, 
por cadastros (Imobiliário e Econômico), permitindo realizar as ações de Emitir a guia de recolhimento, 
Parcelar e Reparcelar débitos, bem como a Impressão do relatório em layout totalmente configurável.  

15 
Demonstrativo das parcelas arrecadadas por tributo, com os seguintes filtros de pesquisa: data de 
pagamento, data de crédito, lote, receita, banco, agência.  

16 
Permitir o cadastro de restrições por contribuinte emitindo alerta nas seguintes rotinas: No acesso ao 
Sistema, na emissão de Certidão, Parcelamento de Dívida Ativa e Extrato de Débito. 

17 
Possuir ferramenta para que a Administração possa configurar totalmente o Layout de seus modelos 
de carnês, inclusive quanto ao tamanho do papel a ser utilizado. 

18 
Possuir Guia Unificada, possibilitando a seleção dos diversos tributos (IPTU, ISS, Dívida Ativa, 
Contribuição de Melhoria, Parcelamentos e demais) que devem ser impressos na Guia. 

19 
Permitir a notificação geral de débitos com Guia para Pagamento, em Layout configurável, podendo 
ser gerado em arquivo para impressão por terceiros. 

20 Permitir o controle de Emissão da 2º via com acréscimo de taxa de emissão. 

21 
Permitir o Cancelamento, Estorno, Suspensão, Remissão de qualquer receita com inclusão do 
motivo e Observação pertinente ao ato, relacionando com um Protocolo. 

22 
Possibilitar simulações de lançamentos de qualquer Receita, não interferindo nos lançamentos que 
estão ativos. A partir da simulação pode-se Efetivar Prévia no respectivo lançamento. 

23 
Permitir configurar diversos tipos de Isenções bem como a identificação da Sub-receita que poderá 
ser isenta. 

24 Registra e/ou altera informações cadastrais com base em julgamento de processos de isenção. 

25 
Propicia que a análise e o deferimento de Processos de Isenção sejam automáticos, obedecendo as 
condições configuradas. 

 

DIVIDA ATIVA 

1 PossibilitargerenciareadministrartodosostributosinscritosemDividaAtivatambémem função desua 
origem(Iptu,ISSQN, Taxas, Contribuiçãode Melhoria); 
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2 Possibilitarainscriçãoemdívidaativadostributoseoutrasreceitasvencidasenãopagas, registradasna 
contacorrentefiscal,de acordo coma legislação; 

3 Permitiremitiroslivrosdedívidaativa(termosdeaberturaeencerramentoefundamentação legal); 

4 Possibilitarocontrolededescontos,remissãocomapossibilidadedeverificaçãodedébitos de outros 
módulosparaconcessão ou não do mesmo; 

5 Possibilitaro englobamento e o parcelamento de débitos para cobrança, inclusive com controlede 
valoresmínimospara cadaparcela; 

6 Possibilitaraemissãoeocontroledenotificações,aemissãodepetiçõesparacobrança judicialem 
textodefinidopelousuárioe o controlesobre as fases da cobrança judicial; 

7 Possibilitarrotinasdemovimentaçõesealteraçõesdedívidasviadigitaçãodebaixas,anistias, 
pagamentos,cancelamentos,estornos, etc; 

8 Controlarasdívidasativas,gerandoinformaçõessobreoatodainscrição(livro,folha,datae 

9 númerodainscrição),comcálculosdeatualizaçõese acréscimoslegais; 

10 Permitira parametrizaçãodos textos daCertidãode DividaAtiva (CDA) e da Petiçãoinicial. 

 

EMISSÃO DENFE-S (NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS) 

1 
Permitir à autoridade fiscal liberar ou cancelar qualquer autorização para emissão de Notas Fiscais 
Eletrônicas em qualquer momento. 

2 
Permitir ao usuário (emissor da Nota Fiscal Eletrônica) a consulta das Notas Fiscais Eletrônicas, 
tanto emitidas quanto tomadas. 

3 
Permitir a emissão de Notas Fiscais Eletrônicas em branco, para preenchimento manual, com 
numeração e quantidade controlada pela Prefeitura; 

4 
Permitir, na emissão das Notas Fiscais Eletrônicas, a utilização de vários itens da Lista de Serviços, 
conforme classificação da Lei Complementar 116/03, inclusive na mesma nota; 

5 
Possibilitar, a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a autenticidade das 
Notas Fiscais eletrônicas emitidas; 

6 
Permitir que no momento da liberação da autorização para o uso da Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços, o usuário liberador permita ou não, que o contador do contribuinte realize a emissão pelo 
sistema online; 

7 
Permitir que o prestador de serviço, usuário final da NFS-e, possa configurar logo da empresa para 
ser utilizado no corpo da NFS-e. 

8 
Permitir ao prestador de serviço configurar uma observação padrão a ser sugerida em toda a 
emissão de NFS-e 

9 
Permitir ao prestador de serviço configurar informação complementar padrão, em momento anterior 
a emissão da NFS-e, a ser sugerida em toda a emissão de NFS-e. 

10 
Permitir o uso de tabelas(linhas x colunas) personalizadas na configuração e na emissão da NFS-e 
para as informações complementares, possibilitando a escolha do numero de linhas e colunas, o 
software deve deixar que sejam digitadas informações nas celulas da tabela. 

11 
Permitir configurar se o prestador de serviço pode cancelar a NFS-e depois do termino da 
competência. 

12 
Permitir configurar um determinado numero de dias após o termino da competência onde o prestador 
de serviço esta autorizado a cancelar a NFS-e, independente de estar configurado para poder 
cancelar a NFS-e depois do termino da competência. 

13 Enviar e-mail automáticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada. 

14 
Permitir configurar se o nome fantasia dos prestadores de serviço usuarios da NFS-e sairá no corpo 
da NFS-e. 

15 

Permitir ao contadores/contribuintes exportar as NFS-e emitidas, no mesmo layout/formato do 
arquivo utilizado para importar os dados de declarações no módulo de Escrita fiscal. Possibilitando 
aos contadores eliminar o retrabalho de digitação das NFS-e´s em software de controle contábil 
devidamente adequado para realizar esta importação. 

16 Permitir realizar o download do arquivo XML utilizado para gerar a NFS-e, quando esta for feita via 
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integração. 

17 
Permitir realizar o download do arquivo de retorno(XML) resultado da integração, para cada NFS-e, 
quando esta for feita via integração. 

18 

Permitir integração entre o software de faturamento do contribuinte e o software de NFS-e. 
Possibilitando o usuário de NFS-e personalize seu software de faturamento para enviar NFS-e em 
formato XML(integração) para a prefeitura diretamente via URL receptora. Deverá também possuir 
software desktop, a ser instalado no emissor de NFS-e, que possibilite a integração de forma 
facilitada, sendo que este transmitirá os arquivos XML para a prefeitura, bastando o software de 
faturamento do contribuinte gerar o arquivo xml em uma determinada pasta do computador. 

19 
Possuir esquema(XSD) de validação de XML, para utilização na integração da NFS-e com o 
software de faturamento do contribuinte, tanto para o XML de envio como para o XML de retorno. 

20 
Permitir utilização de Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração seqüencial crescente 
controlada pela Prefeitura, devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação 
tributária municipal, consistido pelo software. 

21 
Controlar as autorizações de uso de Recibo Provisório de Serviço(RPS), sendo esta cadsatrada pelo 
próprio contribuinte indicando o número de recibos que irá utilizar e a liberação da mesma com 
avaliação da prefeitura, só então deverá ser possivel utilizar o Recibo Provisório de Serviço(RPS). 

22 
Permitir ao contribuinte enviar o Recibo Provisório de Serviço (RPS) via integração ou lote de RPS 
para posterior conversão em Nota Fiscal Eletrônica de serviço eletrônica. 

23 
Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS enviado via integração, 
possibilitar vincular também no preenchimento manual da NFS-e no site. 

24 
Possibilitar que o tomador de serviço efetue denúncia da não conversão do RPS em nota fiscal de 
serviço eletrônica. 

25 
Registrar de forma automática denúncia da não conversão/uso irregular do RPS em nota fiscal de 
serviço eletrônica no prazo quando via integração for tentado enviar um RPS que não esteja 
autorizado, que esteja sendo convertido fora do prazo ou ainda RPS já utilizado. 

26 
O software deverá negar o recebimento de RPS já transformado em NFS-e, ou ainda RPS que não 
está autorizado. 

27 

Permitir ao emissor da NFS-e realizar comunicação de irregularidade cadastral, para pessoas que 
não possuem cadastro econômico no municipio no momento da emissão da NFS-e, gerando um 
processo de solicitação de alteração cadastral que ficará pendente até que um funcionário do 
município realize a liberação ou indeferimento da mesma. 

 

ESCRITURAÇÃO FISCAL ISS 

1 

Disponibilizarmeiosparaqueocontribuinteenvieàprefeitura,viainternet,informações fiscaisde todos  os 
serviços prestados e tomados por ele, através de declarações de DocumentosFiscaisEmitidose de 
declaraçõesde documentosfiscais recebidos. 

2 Possibilitara emissãode guias de recolhimento. 

3 

DisponibilizarmeiosparaqueaAdministraçãoMunicipalverifiqueasinformaçõesenviadas 
peloscontribuintespormeiodasDeclarações,taiscomo:serviçosprestadosporEmpresasde 
foradoMunicípio,serviçosprestadosporEmpresaslocais,serviçosprestadosforadaCidade porEmpresas  
locais,  relação  dos  Serviços  com  maiores Arrecadações/Declarações, 
comparativoentre Serviçosprestados e tomadospara procedimentosfiscais. 

4 Possibilitaro lançamentoautomáticodos valores declaradosno Sistemade Tributação. 

5 

Disponibilizarmeiosparaqueocontribuinterealizeasdeclaraçõesdeserviçosprestadose/ou 
tomados,manual,informandoosdocumentosfiscaisindividualmente,ouatravésdearquivo 
desistemasdeescritafiscaloucontábilutilizadosporempresaseescritóriosdecontabilidade 
(layoutdefinidopela Prefeitura)com todos os documentosa seremdeclarados. 

6 Ter opçãode emitirRecibode DeclaraçãodeISS e deISS Retido. 
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7 

Possibilitaraescrituração,comacessoseguro,dedocumentosfiscaiseoucuponsfiscais emitidose 
recebidos, contendo necessariamente: razão social do declarante/contribuinte; CNPJ/CPF;endereço 
completo;númerodoCadastroMunicipalMobiliário,quandotiver; 
númeroedatadeemissãododocumentofiscal;valordosserviçosprestadose/outomadose 
atividadeexercida,emconformidadecomalistade serviços. 

8 

Possibilitaraescrituraçãopara:prestadoresdeserviços;tomadoresdeserviçossujeitosounão 
àsubstituiçãotributária;serviçoseventuais,nãoenquadradosnocadastromobiliário;escolas, 
academiasdeginástica,hotéis,motéis,estacionamentos,teatros,salasdeespetáculo,entre outros, cujo 
tomador de serviço é pessoa  física; escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus 
clientes (prestador/ tomador de serviços); condomínios e 

9 instituiçõesfinanceiras,possibilitandoa importaçãodo plano decontas COSIF. 

10 
Permitirao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de acesso aos funcionários. 

11 
PermitirqueasolicitaçãodecadastrodedeclarantesejaconfirmadapeloFisco,habilitando-o para 
utilizaçãoda ferramenta. 

12 
Permitirdeclarações  retificadoras  possibilitando  emissão  da  guia  de  pagamento  ou 
compensaçãodo valoremoutradeclaração. 

13 

Possibilitaradeclaraçãosimplificadainformandopreviamenteapenasomêsdecompetência, 
aatividadeeovalor,comemissãodaGuiadeRecolhimentodoISS,paraobrigaçãoposterior da 
escrituraçãode todas as notas fiscaisreferentesa estacompetência. 

14 Permitirmaisde umadeclaraçãopor competência. 

15 Atender aLC 123/2006 referenteao SimplesNacional. 

16 EmitirLivrode ISS especificandoas declaraçõesnormaiseretificadoras; 

17 Permitirdefiniçãode fórmulasdecálculoparacobrançado ISS. 

18 Possibilitaro enquadramentodeatividadesnão relacionadasno cadastroda empresa. 

19 PermitirefetuarDeclaraçãoSemMovimento. 

20 
Integraçãocomosistema detributação paracadastro  único  decontribuintes, registrar  a arrecadaçãoe  
inscriçãoemDívidaAtiva. 

21 
Permitira acumulação de guias com valores abaixo do determinado pela conforme lei municipal; 

 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 

1 
Conter programas para manutenção de informações necessárias aos serviços de Fiscalização de 
Obras e Posturas. 

2 
Possuir controle de Engenheiros/Arquitetos responsáveis pelas obras, com controle do número do 
CREA. 

3 
Possuir controle de Construtoras, possibilitando o relacionamento dos Engenheiros/Arquitetos com as 
mesmas. 

4 
Possibilitar o controle do tipo de Alvará a ser liberado para: Construção, Ampliação, Demolição 
eReforma. 

5 
Possuir o controle das finalidades dos Alvarás/Obras com, no mínimo, as seguintes finalidades: 
Residencial, Comercial, Industrial, Prestação de Serviço, Templo, Mista. 

6 
Possibilitar a personalização dos Tipos de Construção a serem utilizados no controle de 
Alvarás/Obras. 

7 
Possuir controle dos Tipos de Construção, com no mínimo os seguintes tipos: concreto superior, 
concreto médio, alvenaria superior, alvenaria média, alvenaria simples, madeira dupla, madeira 
simples, madeira bruta, mista simples, mista média, precária, área aberta, box/garagem. 

8 
Possuir cadastro dos Alvarás/Obras controlando se o Alvará é do Tipo Normal, Regularização ou 
Parcial. 
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9 Possibilitar nomear a Obra. 

10 
Possibilitar gerenciar novas informações a respeito do controle de Alvarás/Obras, sem a necessidade 
de intervenção em códigos-fonte. 

11 
Possibilitar a configuração das características do imóvel e medidas, para atualização automática na 
conclusão da obra. 

12 Permitir relacionar os Fiscais responsáveis na conclusão de Obras/Alvarás. 

13 
Possibilitar a emissão dos diversos Alvarás com Layout totalmente configurável, buscando as 
informações utilizadas no processo de liberação dos mesmos. 

14 
Possibilitar a emissão de Habite-se (Conclusão de Alvará) com Layout totalmente configurável, 
buscando as informações utilizadas no processo de liberação do mesmo. 

15 Permitir a utilização do controle de Obras/Alvarás tanto para imóveis urbanos como rurais. 

16 Possibilitar o controle das demais licenças de construções: muro, cerca, etc.. 

17 
Possuir controle de Fiscais, Infrações (com controle de penalidades e valores) e tipos de Visita 
Técnica, este último personalizado. 

18 
Permitir a abertura de Procedimento Fiscal, tanto para Cadastro Imobiliário Urbano como para 
cadastro Imobiliário Rural, relacionando os Fiscais que estarão participando do mesmo. 

19 
Controlar o status do Procedimento Fiscal de acordo com a fase em que o mesmo se encontra: Aberto, 
em Andamento, Embargado, Finalizado, Cancelado. 

20 Possibilitar o Cancelamento do Procedimento Fiscal, com possibilidade de inserção de Observação. 

21 Possibilitar a Vistoria das Obras de alvará de construção e a conclusão. 

22 Permitir gerar arquivos para envio no Sisobra. 

23 
Permitir o controle da liberação da Numeração Predial, bem como atualizar essa informação de forma 
automática no Cadastro Imobiliário. 

24 Permitir o controle de transferência do titular do Alvará/Obra. 

25 Permitir o Histórico das transferências do titular do Alvará/Obra. 

26 
Possibilita o controle e gestão dos Tipos de Alvará a serem liberados (construção, ampliação, 
demolição e reforma). 

27 
Controla as finalidades dos Alvarás / Obras com, no mínimo as seguintes classificações: residencial, 
comercial, industrial, prestação de serviço, templo, mista. 

28 
Possibilita o cadastramento de imagens e/ou arquivos digitais (AutoCAD, editores de textos, 
planilhas, etc.) e sua visualização a partir da tela de controle de Obras/Alvarás. 

29 
Possibilita controle de conclusão de Obras/Alvarás de forma parcial e total, com registro da data de 
conclusão (no caso de conclusão parcial, deve solicitar a área da obra que foi concluída). 

 
 

AUTO-ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

1 
Permitir a emissão de guias em atraso ou não, realizando atualizados dos cálculos: ISSQN, ISSRF, 
ITBI, Dívida Ativa, ISS/Alvará, Fiscalização, Obras, Guia Única ou Receitas Diversas. 

2 Permitir a emissão de Extratos de Débitos: Geral, através do cadastro Econômico ou por Imóvel. 

3 Permitir a emissão, consulta e verificação de autenticidade da Certidão Negativa de Débito. 

4 Permitir efetuar pedidos à Prefeitura para exercer atividades econômicas no município. 

5 Permitir emissão e consulta de autenticidade da Certidão de Avaliação de Imóveis. 

6 
Permitir efetuar a retenção do imposto sobre serviços prestados no município, no caso de empresas 
ou cidadãos de outra cidade. 

7 Permitir a Emissão e consulta de autenticidade de Certidão Cadastral. 

8 Permitir a emissão do comprovante de retenção do imposto sobre serviços. 

9 Permitir solicitar a emissão de nota fiscal de serviço eletrônica avulsa. 

10 
Permitir aos Bancos/Instituições Financeiras do Município cadastrar o plano de contas para ser 
utilizado na declaração de serviços prestados. 
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11 
Permitir registrar a transferência de imóveis entre proprietários, incluindo o nome do proprietário 
adquirente, transmitente, tabelionato, aguardando posterior liberação (através de funcionário com 
privilégio para rotina) e pagamento da guia. 

12 Permitir declarar serviços prestados e tomados. 

13 
Permitir aos contabilistas cadastrados emissão de Certidões Negativas de Débito (CND), guias 
tributárias, atualização de informações cadastrais para seus clientes. 

14 
Permitir aos contabilistas cadastrados consultar/verificar a autenticidade de uma Certidão Cadastral 
ou Nota Fiscal de Serviço para seus clientes  

15 Permitir efetuar consulta de históricos de empenho com a Prefeitura. 

16 Permitir consultar e realizar o download de editais para participar de licitações. 

17 Permitir a emissão ou reemissão de holerite. 

18 
Permitir cadastrar, requisitos e outras informações sobre quaisquer serviços prestados pela 
Prefeitura ao cidadão. 

19 
Propiciar e protocolar petições e requerimentos com assinatura digital com eCPF e eCNPJ, padrão 
ICPBrasil. 

20 Permitir que a Prefeitura adicione serviços e configure os roteiros de trâmite. 

21 Permitir configurar roteiros de processos seguindo assunto de cada solicitação. 

22 Permitir realizar a solicitação para a emissão de alvará de construção e habite-se. 

23 Permitir a emissão de requerimentos e solicitações à Prefeitura. 

24 
Permitir cadastrar serviços adicionais classificando se o serviço será ou não cobrado, com 
possibilidade de emissão de Guia de Serviço com Custo. 

25 Permitir o cadastramento de enquetes no Portal de auto-atendimento. 

26 Permitir a definição de Noticias no Portal, permitindo relacionar imagens e serviços. 

27 Propiciar comunicação com as pessoas via Internet e SMS considerando parâmetros. 

 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

1 
O sistemadeveráservisualmenterepresentadoporumwebsitedeconsultas,acessívelvia internetpor 
qualquercidadão. 

2 Possuir filtrospara seleçãodeentidades. 

3 
Conter funcionalidadeparaaumentoda granularidadedas informaçõesexibidas,contendoa opção 
deefetuarconsulta detodas as unidades deformaconsolidada. 

4 
Possuircadastro para exibição das consultas, permitindo que o cliente configure qual consultadeseja 
exibirpor entidadeque eletemacesso. 

5 Possibilitaro relacionamentodedocumentoscomos processos de licitação. 

6 
PermitirexportarasinformaçõesdoTransparência,utilizandofiltrosdisponibilizadospara cadasériede 
dados. 

7 Permitirpersonalizaro níveldedetalhamentodas consultas apresentadas. 

8 Permitirconsultade Receitas,Despesas, Frotas, Licitaçõese quadro depessoal. 

9 Permitirdownload emPDF do Cronogramade açõesda PortariaSTN Nº 828/2011. 

10 
Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa por 
pagrama de trabalho, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais). 

. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 07 

VALOR DE REFERÊNCIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX 

Locação dos Sistemas, suporte técnico operacional e 
alocação de datacenter. 

Meses 
Valor 

Mensal 
Valor Total 

Sistema de Planejamento 48 300,00 14.400,00 

Sistema de Compras e Licitações 48 820,00 39.360,00 

Sistema de Gestão Contábil 48 1.150,00 55.200,00 

Sistema de Gestão de Pessoas (RH e Folha de Pagamento) 48 1.000,00 48.000,00 

Sistema de Frotas (Prefeitura e Fundos) 48 250,00 12.000,00 

Sistema de Patrimônio 48 250,00 12.000,00 

Sistema de Almoxarifado (Prefeitura e Fundos) 48 200,00 9.600,00 

Sistema de Gestão do IPTU 48 600,00 28.800,00 

Sistema de Gestão do ISSQN 48 400,00 19.200,00 

Sistema de Receitas Diversas 48 150,00 7.200,00 

Sistema Contribuição de Melhoria 48 145,00 6.960,00 

Sistema de Gestão de Arrecadação 48 600,00 28.800,00 

Sistema de Dívida Ativa 48 500,00 24.000,00 

Sistema de Emissão de Nfe-s 48 1.000,00 48.000,00 

Sistema de Escrituração Fiscal ISS 48 425,00 20.400,00 

Sistema de Fiscalização de Obras e Posturas 48 250,00 12.000,00 

Auto-Atendimento ao Cidadão 48 450,00 21.600,00 

Portal da Transparência 48 250,00 12.000,00 

Subtotal 8.740,00 419.520,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sistemas Meses Valor 
Mensal 

Valor Total 

Sistema de Gestão Contábil 48 400,00 19.200,00 

Sistema de Compras e Licitações 48 300,00 14.400,00 

Sistema de Patrimônio 48 200,00 9.600,00 

Subtotal 900,00 43.200,00 

Total 9.640,00 462.720,00 

Serviços Técnicos Unid. Qtd 
 

Valor Unit. Valor Total 

Serviços de implantação dos sistemas, migração de 
dados e treinamento dos usuários 

Serv. 01 25.000,00 25.000,00 

Serviços técnicos de atendimento local a serem 
contratados para atender as demandas que não 
estejam cobertas pelo contrato. 

Hora 96 100,00 9.600,00 

Serviços técnicos e customização e personalização dos 
sistemas para atender demandas específicas do 
município. 

Hora 12 250,00 3.000,00 

Subtotal 37.600,00 

Total Geral R$ 500.320,00 (quinhentos mil trezentos e vinte reais) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

ANEXO 08 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O Município de José Boiteux/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 16 de 

Junho, nr. 13, Centro, José Boiteux/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.553/0001-25, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor Jonas Pudewell, e a EMPRESA 

________________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ sob n.º 

_________________, neste ato representada legalmente pelo ___________________, portador da 

cédula de Identidade n.º _______ e registrado no Cadastro de Pessoas Físicas sob n.º 

__________________, doravante determinada simplesmente CONTRATADA, tem entre si, justo e 

acordado e celebram por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a que será 

processado em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 

8.666/93 com suas modificações, mediante as seguintes clausulas e condições:  

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Vincula-se o presente Contrato ao edital da Pregão Presencial nº 16/2015 e 

à proposta da CONTRATADA, parte integrantes deste contrato, sujeitando-se o CONTRATANTE e o 

CONTRATADO às normas previstas na Lei Federal . 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

DO OBJETO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Contratação de Empresa para prover sistema de gestão pública e serviços, 

que deverá estar desenvolvida em ambiente Web, incluindo serviços de instalação, migração de 

dados, parametrização, implantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção legal e 

corretiva e suporte técnico conforme especificações e demais condições constantes no referido 

Edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A execução do objeto do presente Contrato será realizada de forma indireta 

pela CONTRATADA, sob o preço R$ XXXX.  

 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte 

classificação:  

Unidade Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
Secretarias/Fundos/
Fundações/Insituto 
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03.001 2005 33903911 0 Administração 

05.001 2030 33903911 0 Fundo Saúde 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA QUARTA.Conforme proposta apresentada e adjudicada, o valor global do contrato é de 

R$ ........ (................ reais), subdividindo-se em: 

R$ ...................... valoresanuais pertinentes a licença de uso, suporte técnico operacional e 

aoprovimento de datacenter para alocação dos sistemas (valor mensal de R$ .................) ; 

R$ ...................... valores pertinentes aos serviços de implantação dos sistemas, migração de dados e 

treinamento de pessoal; 

R$ ...................... valores pertinentes aos serviços técnicos de atendimento local, a serem realizados 

para atender as demandas não cobertas pelo contrato (valor hora trabalhada R$....................); 

R$ ...................... valores pertinentes aos serviços técnicos de customização e personalização dos 

sistemas, para atender a demandas específicas do município (valor hora trabalhada R$....................). 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O pagamento da licença de uso, suporte técnico e provimento de datacenter 

para alocação dos sistemasserá realizado até o quinto dia útildo mês subsequente, mediante 

apresentação da nota fiscal, que deverá ser emitida a cada período de trinta dias a contar da 

instalação dos sistemas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento de suporte técnico e alterações específicas, quando 

solicitado, será realizado em até 15 (quinze) dias contados do recebimento da respectiva nota fiscal, 

que poderá ser emitida imediatamente após a sua conclusão, condicionado ao recebimento e aceite 

dos serviços pela Unidade Gestora.  

PARÁGRAFO SEGUNDO.Os serviços de implantação,migração de dados e treinamento em parcela 

única com vencimento a contar 15 (quinze) dias da realização dos serviços de migração de dados e 

instalação dos sistemas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, não incidindo quaisquer acréscimos, até a 

regularização:  

I -comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;  

II -comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;  

III -comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços e que trata 

este contrato.  
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DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

CLÁUSULA SEXTA. Se a CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula 

Quinta, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os 

valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de 

sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização das obrigações tributárias 

para com este município.  

 

DO REAJUSTE 

 

CLAUSULA SÉTIMA. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os valores contratados poderão ser reajustados após 12 (doze),meses, 

pela variação acumulada do IPCA, calculado pelo IBGE, tomando-se como base a data de entrega da 

documentação, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época que venha a substituí-lo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de desequilíbrio financeiro devidamente comprovado e aceito 

pelo Município, os preços ajustados poderão ser realinhados de comum acordo, observadas às 

formalidades legais.  

 

DOS PRAZOS 

 

CLÁUSULA OITAVA. O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 48 (quarenta 

e oito) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos do artigo 57, inciso IV da lei 8.666/93 e 

alterações posteriores.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo para assinatura do contrato será de no máximo de 5 (cinco) dias 

após a convocação regular do vencedor desta licitação pelo Executivo Municipal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para iniciar os serviços será de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

emissão da Autorização de Fornecimento de Serviço.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo para execução das etapas de migração, implantação e 

treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo 90 (noventa) dias, após assinatura do 

contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO. O prazo de garantia para correção de eventuais falhas presentadas pelos 

sistemas será de no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do termo de aceite final de 

implantação de cada sistema.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA NONA. A CONTRATADA obrigar-se-á a:  
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I -executar o serviço, obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às 

condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da legislação em vigor, bem como aos 

detalhes e instruções fornecidos;  

II -assumir inteira responsabilidade pelo serviço ora adjudicado;  

III -arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;  

IV -arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;  

V -comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar na 

execução dos serviços;  

VI -responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados em 

decorrência da execução do Contrato;  

VII -atender satisfatoriamente e em consonância com as regras do Edital, o objeto deste Contrato;  

VIII -cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;  

IX -dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da 

empresa;  

X -reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem defeitos ou incorreções;  

XI -manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

XII -refazer sem qualquer ônus para a Contratante, os trabalhos executados deficientemente ou em 

desacordo com as instruções emanadas do setor fiscalizador da mesma. As indicações de 

procedimentos serão formalizadas com antecedência;  

XIII -garantir o funcionamento dos sistemas de Gestão Pública Municipal em todos os locais 

contratados e de acordo com os requisitos especificados no Edital e em seus anexos, a partir da 

aceitação final pela Contratante, até o término do contrato.  

XIV – permitir a Servidor designado pela Administração o acesso a todo banco de dados e programas 

mantidos em datacenter, para que este possa realizar download sempre que necessário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos 

causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente Contrato, correrão por conta da 

CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA. A CONTRATANTE obrigar-se-á a:  
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I -fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito 

desenvolvimento do serviço.  

II -notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 

execução do serviço, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades.  

III -efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste 

Contrato.  

IV -providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o 

cumprimento dos prazos estabelecidos neste Contrato.  

V -acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Administração 

nominalmente designado como “gestor do contrato”, nos termos do art. 67 da Lei 8666/1993 e suas 

alterações.  

 

DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as 

devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, nos 

serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 

65, § 1º da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima 

mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, com 

fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 

formalizados mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo setor de Contratos da Secretaria de 

Administração do Município de José Boiteux.  

 

DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes 

prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:  

I -modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;  

II -rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/93;  

III - fiscalizar-lhe a execução;  

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a empresa 

CONTRATADA sujeita às seguintes sanções:  

I - advertência;  

II -multa, que será descontada dos valores eventualmente devidos pela CONTRATANTE, da garantia 

prestada ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente pelo Município de José Boiteux, 

conforme segue:  

a) 0,3% ao dia sobre o valor do contrato, no caso de atraso para início dos serviços ou de conclusão 

de cada etapa, a partir do primeiro dia, que não excederá a 10% (dez por cento)do montante;  

b) até 10% sobre o valor contratual, no caso de eventual descumprimento de Cláusula deste contrato, 

ressalvado o disposto nos alíneas “ a” acima.  

III -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de n José Boiteux pelo período até 02 (dois) anos consecutivos;  

IV -declaração de Inidoneidade.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos 

prazos estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 

Administração Municipal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração e a 

declaração de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. Antes da aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA será 

assegurado o contraditório e ampla defesa. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas 

deverá ser feita por escrito.  

PARÁGRAFO QUARTO. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades 

previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, serão cabíveis recursos administrativos 

de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.  

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As subcontratações de sistemas somente serão permitidas por 

autorização e anuência da contratante, respeitando as características e requisitos técnicos dos 

sistemas, no valor por item estabelecido na proposta de preço, mantendo a relação contratual única e 

exclusivamente com a CONTRATADA.  

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA assume total responsabilidade, devendo respeitar todas as 

cláusulas do edital licitatório e condições estabelecidas no presente contrato.  
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DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos77 a 80 da 

Lei 8.666/1993 e suas alterações.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar 

rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamentada. Neste caso, a CONTRATADA 

terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Rescindido ou distratado o contrato, a empresa contratada deverá 

disponibilizar, em formato txt, cópia de toda a base de dados produzida e armazenada durante o 

período de vigência contratual, acompanhada dos layouts e demais informações 

pertinentesenecessárias à migração de dados, tudo isto sem prejuízo da obrigação de manter a 

baseproduzida arquivada por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias contados do trânsito em julgadodo 

processo administrativo que determinou a extinção do vínculo contratual. Em paralelo, ficará a 

contratada obrigada a prestar, mediante justa remuneração, todo e qualquer serviço necessário à 

condução da máquina administrativa, evitando-se a paralisação total ou parcial de setores essenciais 

da administração pública. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro da cidade de Ibirama, com prevalência sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à 

execução presente contrato.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma.  

 

José Boiteux........de ..................... de 20XX.  

 

 

MINICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 

Contratante  
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EMPRESA  

Contratada  

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. _________________________  

Nome:  

CP:F:  

 

 

2. _________________________  

Nome:  

CP:F:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015 

  ANEXO 09 

Declaração de Visita e/ou Conhecimento do Objeto 

 

Declaramos, para efeito de participação na licitação em epígrafe, que a empresa 

____________________________, CNPJ n° ________________, estabelecida na Rua 

_____________________________, n° ______, Bairro _______________, na cidade de 

_______________________, Estado de ________________, através do Sr. 

___________________________________, CPF Nº__________________,(cargo ou função na 

empresa)______________________________, visitou os locais dos serviços ou tem conhecimento 

do objeto, não restando quaisquer dúvidas de caráter técnico, legal e demais, quanto aos 

procedimentos licitatórios, na sua integralidade.  

 

José Boiteux, ___ de _____________________ de 2015.  

 

 

 

Ass. Responsável Prefeitura Municipal de José Boiteux 

Nome: ........................................... 

 

 

 

Ass. Responsável pela Empresa 

Nome: ........................................... 

 

 


